
C
LT

AT 51

Ar
t. 

1º

TÍTULO I 
INTRODUÇÃO

Art. 1º  Esta Consolidação estatui as normas que regulam as rela-
ções individuais e coletivas de trabalho, nela previstas.

 8 Constituição Federal
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:
I — relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre 
outros direitos;
II — seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 
III — Fundo de Garantia do Tempo de Serviço;
IV — salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 
suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim; 
V — piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI — irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;
VII — garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem re-
muneração variável;
VIII — décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria;
IX — remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X — proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
XI — participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 
excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII — salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 
nos termos da lei; 
XIII — duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta 
e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, 
mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;
XIV — jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento, salvo negociação coletiva; 
XV — repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
XVI — remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinquenta 
por cento à do normal;
XVII — gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 
que o salário normal;
XVIII — licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 
de cento e vinte dias;
XIX — licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 
XX — proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 
nos termos da lei;
XXI — aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 
dias, nos termos da lei;
XXII — redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 
higiene e segurança;
XXIII — adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 
perigosas, na forma da lei;
XXIV — aposentadoria; 
XXV — assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até cinco 
anos de idade em creches e pré-escolas; 
XXVI — reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII — proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII — seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 
a indenização a que este está obrigado quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX — ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho; 
a) (Revogada);
b) (Revogada);
XXX — proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério  
de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI — proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência;
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XXXII — proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profissionais respectivos; 
XXXIII — proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de quatorze anos; 
XXXIV — igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.
PARÁGRAFO ÚNICO. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 
os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, 
XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições 
estabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações 
tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas 
peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como 
a sua integração à previdência social.” 
Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:
I — direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aero-
náutico, espacial e do trabalho; 
...
XVII — organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 
Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização admi-
nistrativa destes;
...
XVI — organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 
de profissões;
...
XXVII — normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 
as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as em-
presas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III.
...
PARÁGRAFO ÚNICO. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar 
sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.
Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  
I — as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 
externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
II — as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
III — as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 
trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 
IV — os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data, quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 
V — os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 
o disposto no art. 102, I, o; 
VI — as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da 
relação de trabalho; 
VII — as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 
VIII — a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a, e 
II, e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
IX — outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 
§ 1º Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger árbitros.
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 
facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza eco-
nômica, podendo a Justiça do Trabalho decidir o conflito, respeitadas as disposições 
mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as convencionadas anteriormente. 
§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do inte-
resse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito.

 Q Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 643. Os dissídios, oriundos das relações entre empregados e empregadores 
bem como de trabalhadores avulsos e seus tomadores de serviços, em atividades 
reguladas na legislação social, serão dirimidos pela Justiça do Trabalho, de acordo 
com o presente Título e na forma estabelecida pelo processo judiciário do trabalho. 
§ 1º As questões concernentes à Previdência Social serão decididas pelos órgãos e 
autoridades previstos no Capítulo V deste Título e na legislação sobre seguro social. 
§ 2º As questões referentes a acidentes do trabalho continuam sujeitas a justiça 
ordinária, na forma do Decreto n. 24.637, de 10 de julho de 1934, e legislação 
subsequente.
§ 3º A Justiça do Trabalho é competente, ainda, para processar e julgar as ações 
entre trabalhadores portuários e os operadores portuários ou o Órgão Gestor de 
Mão de Obra — OGMO decorrentes da relação de trabalho. 
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Art. 2º 

 Q Legislação Complementar
Lei n. 7.064, de 6 de dezembro de 1982 — Dispõe sobre a situação de trabalhadores 
contratados ou transferidos para prestar serviços no exterior. p. 1155

Art. 2º  Considera-se empregador a empresa, individual ou coletiva, 
que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e 
dirige a prestação pessoal de serviço.

 Q Constituição Federal
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperati-
vos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de eco-
nomia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção 
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:
I — sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade;
II — a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 
aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; 
...

 Q Código Civil
Art. 40. As pessoas jurídicas são de direito público, interno ou externo, e de direito 
privado.
Art. 41. São pessoas jurídicas de direito público interno:
I — a União;
II — os Estados, o Distrito Federal e os Territórios;
III — os Municípios;
IV — as autarquias, inclusive as associações públicas;
V — as demais entidades de caráter público criadas por lei.
PARÁGRAFO ÚNICO. Salvo disposição em contrário, as pessoas jurídicas de direito 
público, a que se tenha dado estrutura de direito privado, regem-se, no que couber, 
quanto ao seu funcionamento, pelas normas deste Código.

 8 Orientação Jurisprudencial Transitória da SDI-1
59 — INTERBRAS. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. A Petrobras não pode 
ser responsabilizada solidária ou subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas 
da extinta Interbras, da qual a União é a real sucessora, nos termos do art. 20 da 
Lei n. 8.029, de 12.4.1990. (atual art. 23, em face da renumeração dada pela Lei 
n. 8.154, de 28.12.1990)

 Q Legislação Complementar
Lei n. 5.889, de 8 de junho de 1973 — Estatui normas reguladoras do trabalho 
rural.
Art. 3º Considera-se empregador, rural, para os efeitos desta Lei, a pessoa física 
ou jurídica, proprietário ou não, que explore atividade agroeconômica, em caráter 
permanente ou temporário, diretamente ou através de prepostos e com auxílio de 
empregados.
§ 1º Inclui-se na atividade econômica referida no caput deste artigo, além da explo-
ração industrial em estabelecimento agrário não compreendido na Consolidação das 
Leis do Trabalho — CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, 
a exploração do turismo rural ancilar à exploração agroeconômica. 
Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990 — Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviços e dá outras providências.
Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 
depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a impor-
tância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês 
anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam 
os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei n. 4.090, de 
13 de julho de 1962, com as modificações da Lei n. 4.749, de 12 de agosto de 1965. 
• Vide arts. 9º, 10 e 12, da Lei n. 13.189, de 19.11.15, DOU 20.11.15.
§ 1º Entende-se por empregador a pessoa física ou a pessoa jurídica de direito privado 
ou de direito público, da administração pública direta, indireta ou fundacional de 
qualquer dos Poderes, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
que admitir trabalhadores a seu serviço, bem assim aquele que, regido por legisla-
ção especial, encontrar-se nessa condição ou figurar como fornecedor ou tomador 
de mão de obra, independente da responsabilidade solidária e/ou subsidiária a que 
eventualmente venha obrigar-se.
Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991 — Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências. 
Art. 15. Considera-se: 
I — empresa — a firma individual ou sociedade que assume o risco de atividade 
econômica urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem como os órgãos e enti-
dades da administração pública direta, indireta e fundacional; 
II — empregador doméstico — a pessoa ou família que admite a seu serviço, sem 
finalidade lucrativa, empregado doméstico. 
Parágrafo único. Equiparam-se a empresa, para os efeitos desta Lei, o contribuinte 
individual e a pessoa física na condição de proprietário ou dono de obra de constru-
ção civil, em relação a segurado que lhe presta serviço, bem como a cooperativa, a 
associação ou a entidade de qualquer natureza ou finalidade, a missão diplomática 

e a repartição consular de carreira estrangeiras. (Redação dada pela Lei n. 13.202, de 
8.12.15, DOU 9.12.15)

Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 — Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos 
das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 
do Trabalho — CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da Lei n. 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar n. 63, de 11 de  
janeiro de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841,  
de 5 de outubro de 1999.
Art. 50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo 
poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso 
a serviços especializados em segurança e medicina do trabalho.
Seção II — Das Obrigações Trabalhistas
Art. 51. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas:
I — da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências;
II — da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de 
registro;
III — de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem;
IV — da posse do livro intitulado “Inspeção do Trabalho”; e
V — de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias 
coletivas.
Art. 52. O disposto no art. 51 desta Lei Complementar não dispensa as microem-
presas e as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos:
I — anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS;
II — arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações;
III — apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social — GFIP;
IV — apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de 
Informações Sociais — RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados 
— CAGED.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da rela-
ção de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, 
as associações recreativas ou outras instituições sem fins lucrativos, que 
admitirem trabalhadores como empregados.

 Q Legislação Complementar
Lei n. 5.889, de 8 de junho de 1973 — Estatui normas reguladoras do trabalho 
rural e dá outras providências.
Art. 4º Equipara-se ao empregador rural, a pessoa física ou jurídica que, habitual-
mente, em caráter profissional, e por conta de terceiros, execute serviços de natureza 
agrária, mediante utilização do trabalho de outrem.

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma 
delas, personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle 
ou administração de outra, constituindo grupo industrial, comercial ou de 
qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos da relação 
de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada 
uma das subordinadas.

 8 Constituição Federal
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperati-
vos da segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.
§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de eco-
nomia mista e  de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção 
ou comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre:

 8 Súmula do STJ
554 — SUCESSÃO EMPRESARIAL. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA. 
TRIBUTOS. ALCANCE. Na hipótese de sucessão empresarial, a responsabilidade 
da sucessora abrange não apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também 
as multas moratórias ou punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data 
da sucessão. (DJE 15.12.15)

 8 Súmulas do TST
93 — BANCÁRIO. Integra a remuneração do bancário a vantagem pecuniária por 
ele auferida na colocação ou na venda de papéis ou valores mobiliários de empresas 
pertencentes ao mesmo grupo econômico, se exercida essa atividade no horário e no 
local de trabalho e com o consentimento, tácito ou expresso, do banco empregador. 
(RA 121/1979, DJ 27.11.1979)
129 — CONTRATO DE TRABALHO. GRUPO ECONÔMICO. A prestação de serviços 
a mais de uma empresa do mesmo grupo econômico, durante a mesma jornada de 
trabalho, não caracteriza a coexistência de mais de um contrato de trabalho, salvo 
ajuste em contrário. (RA 26/1982, DJ 4.5.1982)
239 — BANCÁRIO. EMPREGADO DE EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS — (INCORPORADAS AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NS. 64 
E 126 DA SBDI-1 — RES. n. 129/2005 — DJ 20.4.2005). É bancário o empregado 
de empresa de processamento de dados que presta serviço a banco integrante do 
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 mesmo grupo econômico, exceto quando a empresa de processamento de dados presta 

serviços a banco e a empresa não bancárias do mesmo grupo econômico ou a tercei-
ros. (Primeira parte — ex-Súmula n. 239 — Res. n. 15/1985, DJ 9.12.1985; segunda 
parte — ex-OJs n. 64 — inserida em 13.9.1994 e n. 126 — Inserida em 20.4.1998)
331 — CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. LEGALIDADE. (NOVA 
REDAÇÃO DO ITEM IV E INSERIDOS OS ITENS V E VI À REDAÇÃO — RES. 
n. 174, 24.5.2011 — DJE/27.5.2011). I — A contratação de trabalhadores por empresa 
interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o tomador dos serviços, 
salvo no caso de trabalho temporário (Lei n. 6.019, de 3.1.1974). II — A contratação 
irregular de trabalhador, mediante empresa interposta, não gera vínculo de emprego 
com os órgãos da Administração Pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, 
II, da CF/1988). III — Não forma vínculo de emprego com o tomador a contratação 
de serviços de vigilância (Lei n. 7.102, de 20.6.1983) e de conservação e limpeza, 
bem como a de serviços especializados ligados à atividade-meio do tomador, desde 
que inexistente a pessoalidade e a subordinação direta. IV — O inadimplemento 
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade 
subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações, desde que haja 
participado da relação processual e conste também do título executivo judicial. 
V — Os entes integrantes da Administração Pública direta e indireta respondem 
subsidiariamente, nas mesmas condições do item IV, caso evidenciada a sua conduta 
culposa no cumprimento das obrigações da Lei n. 8.666, de 21.6.1993, especialmente 
na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e legais da prestadora 
de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade não decorre de mero 
inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela empresa regularmente 
contratada. VI — A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços abrange 
todas as verbas decorrentes da condenação referentes ao período da prestação laboral.

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
185 — CONTRATO DE TRABALHO COM A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MES-
TRES — APM. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA OU 
SUBSIDIÁRIA DO ESTADO. Inserida em 8.11.00 (inserido dispositivo, DJ 20.4.05). 
O Estado-Membro não é responsável subsidiária ou solidariamente com a Associação 
de Pais e Mestres pelos encargos trabalhistas dos empregados contratados por esta 
última, que deverão ser suportados integral e exclusivamente pelo real empregador.
191 — CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL. RESPONSABILIDADE. (Nova redação — Res. 175, 24.5.11 — DJe/27.5.11) 
Diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de empreitada de 
construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade 
solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, 
salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora.
225 — CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILI-
DADE TRABALHISTA. (nova redação, DJ 20.4.05). Celebrado contrato de concessão 
de serviço público em que uma empresa (primeira concessionária) outorga a outra 
(segunda concessionária), no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer 
outra forma contratual, a título transitório, bens de sua propriedade: I — em caso 
de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda 
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do 
contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira 
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão; II — no tocante 
ao contrato de trabalho extinto antes da vigência da concessão, a responsabilidade 
pelos direitos dos trabalhadores será exclusivamente da antecessora.
261 — BANCOS. SUCESSÃO TRABALHISTA. As obrigações trabalhistas, inclusive 
as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para o banco sucedido, 
são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os ati-
vos, as agências, os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica sucessão 
trabalhista. (Inserida em 27.9.02)
411 — SUCESSÃO TRABALHISTA. AQUISIÇÃO DE EMPRESA PERTENCENTE 
A GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR 
POR DÉBITOS TRABALHISTAS DE EMPRESA NÃO ADQUIRIDA. INEXIS-
TÊNCIA. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010).O sucessor não responde 
solidariamente por débitos trabalhistas de empresa não adquirida, integrante do 
mesmo grupo econômico da empresa sucedida, quando, à época, a empresa devedora 
direta era solvente ou idônea economicamente, ressalvada a hipótese de má-fé ou 
fraude na sucessão.

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1 — Transitória
30 — CISÃO PARCIAL DE EMPRESA. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
PROFORTE. É solidária a responsabilidade entre a empresa cindida subsistente 
e aquelas que absorverem parte do seu patrimônio, quando constatada fraude na 
cisão parcial. (DJ 9.12.03)
66 — SPTRANS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. TRANSPORTE COLE-
TIVO. (DEJT divulgado em 03, 04 e 05.12.2008). A atividade da São Paulo Trans-
portes S/A — SPTrans de gerenciamento e fiscalização dos serviços prestados pelas 
concessionárias de transporte público, atividade descentralizada da Administração 
Pública, não se confunde com a terceirização de mão-de-obra, não se configurando 
a responsabilidade subsidiária. 

 Q Legislação Complementar
Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991 — Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências.
Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado 
de produtores rurais, formado pela união de produtores rurais pessoas físicas, que 
outorgar a um deles poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para 

prestação de serviços, exclusivamente, aos seus integrantes, mediante documento 
registrado em cartório de títulos e documentos. 
§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor, 
seu endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro 
no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária — INCRA ou informações 
relativas a parceria, arrendamento ou equivalente e a matrícula no Instituto Na-
cional do Seguro Social — INSS de cada um dos produtores rurais.  
§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem 
hajam sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.  
§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão res-
ponsáveis solidários em relação às obrigações previdenciárias. 
Art. 30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras importâncias 
devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes normas:
I — a empresa é obrigada a:
...
c) recolher as contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 23, na forma e 
prazos definidos pela legislação tributária federal vigente;
...
IX — as empresas que integram grupo econômico de qualquer natureza respondem 
entre si, solidariamente, pelas obrigações decorrentes desta Lei;

Art. 3º  Considera-se empregado toda pessoa física que prestar 
serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência 
deste e mediante salário.

 8 Súmulas do TST
386 — POLICIAL MILITAR. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO COM EMPRESA PRIVADA. (CONVERSÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL n. 167 DA SBDI-1 — RES. n. 129/05 — DJ 20.4.2005). Preenchidos os 
requisitos do art. 3º da CLT, é legítimo o reconhecimento de relação de emprego 
entre policial militar e empresa privada, independentemente do eventual cabimento 
de penalidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial Militar. (ex-OJ n. 167 da 
SBDI-I — Inserida em 26.3.1999)

 Q Legislação Complementar
Lei n. 5.889, de 8 de junho de 1973 — Estatui normas reguladoras do trabalho 
rural e dá outras providências.
Art. 2º Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio 
rústico, presta serviços de natureza não eventual a empregador rural, sob a depen-
dência deste e mediante salário.
Lei n. 6.001, de 19 de dezembro de 1973 — Dispõe sobre o Estatuto do Índio.
Art. 16. Os contratos de trabalho ou de locação de serviços realizados com indígenas 
em processo de integração ou habitantes de parques ou colônias agrícolas dependerão 
de prévia aprovação do órgão de proteção ao índio, obedecendo, quando necessário, 
a normas próprias.
Lei n. 6.932, de 7 de julho de 1981 — Dispõe sobre as atividades do médico 
residente e dá outras providências.
Art. 1º A Residência Médica constitui modalidade de ensino de pós-graduação, 
destinada a médicos, sob a forma de cursos de especialização, caracterizada por 
treinamento em serviço, funcionando sob a responsabilidade de instituições de 
saúde, universitárias ou não, sob a orientação de profissionais médicos de elevada 
qualificação ética e profissional.
Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990 — Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço, e dá outras providências. 
Art. 15. ...
§ 2º Considera-se trabalhador toda pessoa física que prestar serviços a empregador, 
a locador ou tomador de mão de obra, excluídos os eventuais, os autônomos e os 
servidores públicos civis e militares sujeitos a regime jurídico próprio. 
Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991 — Dispõe sobre a organização da Seguridade 
Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências.
Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas: 
I — como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter 
não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor 
empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 
específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras 
empresas;
c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 
de carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões 
e repartições, excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil e o 
brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão 
diplomática ou repartição consular;
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá 
domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país 
do domicílio;
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Art. 3º

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 
pertença a empresa brasileira de capital nacional;
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais; 
h) (Execução suspensa pela Resolução do Senado Federal n. 26, de 2005);
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 
no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; 
Lei n. 8.213, de 24.7.1991 — Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência 
Social e dá outras providência.
Art. 11. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas 
físicas: 
I — como empregado:
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter 
não eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor 
empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação 
específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de 
pessoal regular e permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras 
empresas;
c) o brasileiro ou o estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar 
como empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;
d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular 
de carreira estrangeira e a órgãos a elas subordinados, ou a membros dessas missões 
e repartições, excluídos o não brasileiro sem residência permanente no Brasil e o 
brasileiro amparado pela legislação previdenciária do país da respectiva missão 
diplomática ou repartição consular;
e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais 
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá 
domiciliado e contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país 
do domicílio;
f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como 
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante 
pertença a empresa brasileira de capital nacional;
g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a 
União, Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais.  
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social;  
i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento 
no Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social; 
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não 
vinculado a regime próprio de previdência social; 
Lei n. 9.504, de 30 de setembro de 1997 — Estabelece normas para as eleições.
Art. 100. A contratação de pessoal para prestação de serviços nas campanhas 
eleitorais não gera vínculo empregatício com o candidato ou partido contratantes, 
aplicando-se à pessoa física contratada o disposto na alínea h do inciso V do art. 12 
da Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991. 
PARÁGRAFO ÚNICO  Não se aplica aos partidos políticos, para fins da contratação 
de que trata o caput, o disposto no parágrafo único do art. 15 da Lei n. 8.212, de 
24 de julho de 1991.
Lei n. 9.601, de 21 de janeiro de 1998 — Dispõe sobre o contrato de trabalho por 
prazo determinado e dá outras providências. p. 1090
Lei Complementar n. 150, de 1º de junho de 2015 — Dispõe sobre o contrato 
de trabalho doméstico.
Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta serviços 
de forma contínua, subordinada, onerosa e pessoal e de finalidade não lucrativa 
à pessoa ou à família, no âmbito residencial destas, por mais de 2 (dois) dias por 
semana, aplica-se o disposto nesta Lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Não haverá distinções relativas à espécie de 
emprego e à condição de trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, 
técnico e manual.

 Q Constituição Federal
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:
XXXII — proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profissionais respectivos;
XXXIV — igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.

 Q Profissões Regulamentadas
Advogado: Lei n. 8.906, de 4.7.1994. 
Aeronauta: Lei n. 7.183, de 5.4.1984. 
Aeroviário: Decreto n. 1.232, de 22.6.1962. 
Árbitro de Futebol: Lei n. 12.867, de 10.10.2013. 
Arquivista e Técnico de Arquivo: Lei n. 6.546, de 4.7.1978 e Decreto n. 82.590, 
de 6.11.1985. 
Artista e Técnico em espetáculos público: Lei n. 6.533, de 24.5.1978 e Decreto 
n. 82.385, de 5.10.1978 . 

Assistente Social: Lei n. 8.662, de 7.6.1993. 
Atuário: Decreto-Lei n. 806, de 4.9.1969 e Decreto n. 66.408, de 3.4.1970. 
Barbeiro: Lei n. 12.592, de 18.1.2012. 
Bibliotecário: Lei n. 9.674, de 25.6.1998. 
Biólogo e Biomédico: Lei n. 6.684, de 3.9.1979 e Decreto n. 88.438, de 28.6.1983 
e Decreto n. 88.439, de 28.6.1983. 
Cabeleireiro: Lei n. 12.592, de 18.1.2012. 
Comerciante ambulante: Lei n. 6.586, de 6.11.1978. 
Comerciário: Lei n. 12.790, de 14.3.2013. 
Contador e Guarda livros: Decreto-Lei n. 9.295, de 27.5.1946 e Lei n. 3.384, de 
28.4.1958. 
Corretor de Imóveis: Lei n. 6.530, de 12.5.1978 e Decreto n. 81.871, de 29.6.1978. 
Corretor de Seguros: Lei n. 4.594, de 29.12.1964 e Decreto n. 56.903, de 24.9.1965. 
Corretor de Valores: Lei n. 2.146, de 29.12.1953. 
Dentista: Lei n. 5.081, de 24.8.1966. 
Depilador: Lei n. 12.592, de 18.1.2012. 
Economista: Lei n. 1.411, 13.8.1951 e Decreto n. 31.794, de 17.11.1952. 
Economista Doméstico: Lei n. 7.387, de 21.10.1985 e Decreto n. 92.524, de 
8.4.1986. 
Educação Física: Lei n. 9.696, de 01.9.1998. 
Empregado Rural: Lei n. 5.889, de 8.6.1973 e Decreto n. 73.626, de 2.2.1974. 
Enfermagem: Lei n. 7.498, de 25.6.1986 e Decreto n. 94.406, de 8.6.1987. 
Engenheiro Arquiteto e Engenheiro Agrônomo: Lei n. 5.194, de 24.12.1966. 
Engenheiro Arquiteto em Segurança do Trabalho: Lei n. 7.410, de 27.11.1985 
e Decreto n. 92.530, de 9.4.1986. 
Estatístico: Lei n. 4.739, de 15.7.1965 e Decreto n. 62.497, de 5.4.1968. 
Esteticista: Lei n. 12.592, de 18.1.2012. 
Farmacêutico: Lei n. 3.820, de 11.11.1960 e Decreto n. 85.878, de 7.4.1981. 
Fisioterapeuta e Terapeuta Ocupacional: Decreto-Lei n. 938, de 13.10.1969 e 
Lei n. 8.856, de 01.3.1994. 
Fonoaudiólogo: Lei n. 6.965, de 9.12.1981 e Decreto n. 87.218, de 31.5.1982. 
Geógrafo: Lei n. 6.664, de 26.6.1979 e Decreto n. 85.138, de 179.1980. 
Geólogo: Lei n. 4.076, de 23.6.1962. 
Guardador e Lavador de Veículos: Lei n. 6.242, de 23.9.1975 e Decreto n. 79.797, 
de 8.6.1977. 
Guia de Turismo: Lei n. 8.623, de 28.1.1993 e Decreto n. 946, de 1.10.1993. 
Instrutor de Trânsito: Lei n. 12.302, de 2.8.2010. 
Jornalista: Decreto-Lei n. 972, de 17.10.1969 e Decreto n. 83.284, de 13.3.1979. 
Leiloeiro: Decreto n. 21.981, de 19.10.932. 
Leiloeiro Rural: Lei n. 4.021, de 20.12.1961. 
Mãe Social: Lei n. 7.644, de 18.12.1987. 
Manicure: Lei n. 12.592, de 18.1.2012. 
Massagista: Lei n. 3.968, de 5.10.1961. 
Médico Residente: Lei n. 6.932, de 7.7.1981 e Decreto n. 80.281, de 5.9.1977. 
Médico Veterinária: Lei n. 5.517, de 23.10.1968 e Decreto n. 64.704, de 17.6.1969. 
Meteorologista: Lei n. 6.835, de 14.10.1980. 
Museólogo: Lei n. 7.287, de 18.12.1984 e Decreto n. 91.775, de 16.10.1985. 
Músico: Lei n. 3.857, de 22.12.1960 . 
Nutricionista: Lei n. 8.234, de 17.9.1991. 
Orientador Educacional: Lei n. 5.564, de 21.12.1968 e Decreto n. 72.846, de 
26.9.1973. 
Pedicure: Lei n. 12.592, de 18.1.2012. 
Pessoal da CEF: Lei n. 6.718, 12.11.1979. 
Propagandista e Vendedor de produtos farmacêuticos: Lei n. 6.224, de 
14.7.1975. 
Psicólogo: Lei n. 4.119, de 27.8.1962 e Decreto n. 53.464, de 21.1.1964. 
Publicitário e Agenciador de Propaganda: Lei n. 4.680, de 18.6.1965 e Decreto 
n. 57.690, de 1.2.1966. 
Químico: Lei n. 2.800, de 18.6.1956. 
Radialista: Lei n. 6.615, de 16.12.1978 e Decreto n. 84.134, de 30.10.1979. 
Redator, noticiarista, repórter, ilustrador, repórter-fotográfico, repórter-
-cinematográfico: Decreto-lei n. 972, de 17.10.1969. 
Relações Públicas: Lei n. 5.377, de 11.12.1967 e Decreto n. 63.283, de 26.9.1968. 
Repentista: Lei n. 12.198, de 14.4.2010. 
Secretário: Lei n. 7.377, de 30.9.1985. 
Servidor público: Lei n. 8.112, de 11.12.1990. 
Sociólogo: Lei n. 6.888, de 10.12.1980 e Decreto n. 89.531, de 5.4.1984. 
Sommelier: Lei n. 12.467, de 26.8.2011. 
Taxista: Lei n. 12.468, de 2.8.2011. 
Técnico agrícola e Técnico industrial: Lei n. 5.524, de 5.11.1968 e Decreto  
n. 90.922, de 2.2.1985. 
Técnico de Segurança do Trabalho: Lei n. 7.410, de 27.11.1985 e Decreto  
n. 92.530, de 9.4.1986. 
Técnico em Administração: Lei n. 4.769, de 9.9.1965 e Decreto n. 61.934, de 
22.12.1967. 
Técnico em Prótese Dentária: Lei n. 6.710, de 5.11.1979 e Decreto n. 87.689, 
de 11.11.1982. 
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 Técnico em Radiologia: Lei n. 7.394, de 29.10.1985 e Decreto n. 92.790, de 

17.6.1986. 
Temporário: Lei n. 6.019, de 3.1.1974 e Decreto n. 73.741, de 13.3.1974. 
Trabalhador Portuário: Lei n. 12.815, de 5.6.2013. 
Tradutor e Intérprete da Língua Brasileira de Sinais — LIBRAS: Lei  
n. 12.319, de 1.9.2010. 
Tradutor Público e Intérprete: Decreto n. 13.609, de 21.10.1943. 
Treinador Profissional de Futebol: Lei n. 8.650, 22.4.1993. 
Turismólogo: Lei n. 12.591, de 18.1.2012. 
Vaqueiro: Lei n. 12.870, de 15.10.2013. 
Vendedores, Viajantes e Pracistas: Lei n. 3.207, de 18.7.1957. 
Vigilante Bancário: Lei n. 7.102, de 20.6.1983 e Decreto n. 89.056, de 24.11.1983. 
Zootecnista: Lei n. 5.550, de 4.12.1968. 

 8 Súmula do TST
6 — EQUIPARAÇÃO SALARIAL. art. 461 DA CLT (REDAÇÃO DO ITEM VI AL-
TERADA) — RES. n. 198/2015, REPUBLICADA EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL 
— DEJT DIVULGADO EM 12, 15 E 16.6.2015
VII — Desde que atendidos os requisitos do art. 461 da CLT, é possível a equiparação 
salarial de trabalho intelectual, que pode ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja 
aferição terá critérios objetivos. (ex-OJ da SBDI-1 n. 298 — DJ 11.8.2003) 

Art. 4º Considera-se como de serviço efetivo o período em que 
o empregado esteja à disposição do empregador, aguardando ou exe-
cutando ordens, salvo disposição especial expressamente consignada.

 8 Súmulas do TST
85 — COMPENSAÇÃO DE JORNADA (inserido o item VI) — Res. n. 209/2016, 
DEJT divulgado em 01, 02 e 03.06.2016. I — A compensação de jornada de traba-
lho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo coletivo ou convenção 
coletiva. (ex-Súmula n. 85 — primeira parte — alterada pela Res. n. 121/2003, DJ 
21.11.2003) II — O acordo individual para compensação de horas é válido, salvo se 
houver norma coletiva em sentido contrário. (ex-OJ n. 182 da SBDI-1 — inserida 
em 08.11.2000) III — O mero não atendimento das exigências legais para a com-
pensação de jornada, inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não implica 
a repetição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária, se não 
dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adicional. 
(ex-Súmula n. 85 — segunda parte — alterada pela Res. 121/2003, DJ 21.11.2003) 
IV — A prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação 
de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal normal 
deverão ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas destinadas à com-
pensação, deverá ser pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. 
(ex-OJ n. 220 da SBDI-1 — inserida em 20.06.2001) V — As disposições contidas 
nesta súmula não se aplicam ao regime compensatório na modalidade “banco de 
horas”, que somente pode ser instituído por negociação coletiva. VI — Não é válido 
acordo de compensação de jornada em atividade insalubre, ainda que estipulado 
em norma coletiva, sem a necessária inspeção prévia e permissão da autoridade 
competente, na forma do art. 60 da CLT.
90 — HORAS IN ITINERE. TEMPO DE SERVIÇO (INCORPORADAS AS SÚ-
MULAS NS. 324 E 325 E AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NS. 50 E 
236 DA SBDI-1 — RES. n. 129/2005 — DJ 20.4.2005) I — O tempo despendido pelo 
empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de 
difícil acesso ou não servido por transporte público regular, e para o seu retorno, é 
computável na jornada de trabalho. (ex-Súmula n. 90 — RA 80/78, DJ 10.11.1978) 
II — A incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do 
empregado e os do transporte público regular é circunstância que também gera 
o direito às horas in itinere. (ex-OJ n. 50 — Inserida em 1.2.1995) III — A mera 
insuficiência de transporte público não enseja o pagamento de horas in itinere. (ex-
-Súmula n. 324 — RA 16/1993, DJ 21.12.1993) IV — Se houver transporte público 
regular em parte do trajeto percorrido em condução da empresa, as horas in itinere 
remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte público. (ex-Súmula  
n. 325 — RA17/1993, DJ 21.12.1993) V — Considerando que as horas in itinere 
são computáveis na jornada de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal 
é considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional respectivo. 
(ex-OJ n. 236 — Inserida em 20.6.2001)
96 — MARÍTIMO. A permanência do tripulante a bordo do navio, no período de 
repouso, além da jornada, não importa presunção de que esteja à disposição do 
empregador ou em regime de prorrogação de horário, circunstâncias que devem 
resultar provadas, dada a natureza do serviço. (RA 45/1980, DJ 16.5.1980)
118 — JORNADA DE TRABALHO. HORAS EXTRAS. Os intervalos concedidos 
pelo empregador na jornada de trabalho, não previstos em lei, representam tempo 
à disposição da empresa, remunerados como serviço extraordinário, se acrescidos 
ao final da jornada. (RA 12/1981, DJ 19.3.1981)
269 — DIRETOR ELEITO. CÔMPUTO DO PERÍODO COMO TEMPO DE SER-
VIÇO. O empregado eleito para ocupar cargo de diretor tem o respectivo contrato 
de trabalho suspenso, não se computando o tempo de serviço desse período, salvo 
se permanecer a subordinação jurídica inerente à relação de emprego. (Res. 2/1988, 
DJ 1.3.1988)

366 — CARTÃO DE PONTO. REGISTRO. HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE 
ANTECEDEM E SUCEDEM A JORNADA DE TRABALHO  (nova redação) — Res. 
197/2015 — DEJT divulgado em 14, 15 e 18.05.2015. Não serão descontadas nem 
computadas como jornada extraordinária as variações de horário do registro de ponto 
não excedentes de cinco minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. 
Se ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do tempo que 

exceder a jornada normal, pois configurado tempo à disposição do empregador, não 
importando as atividades desenvolvidas pelo empregado ao longo do tempo residual 
(troca de uniforme, lanche, higiene pessoal, etc).
428 — SOBREAVISO APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 244, § 2º DA CLT 
(redação alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) — Res. 
n. 185/2012, DEJT divulgado em 25, 26 e 27.9.2012. I — O uso de instrumentos 
telemáticos ou informatizados fornecidos pela empresa ao empregado, por si só, não 
caracteriza o regime de sobreaviso. II — Considera-se em sobreaviso o empregado 
que, à distância e submetido a controle patronal por instrumentos telemáticos ou 
informatizados, permanecer em regime de plantão ou equivalente, aguardando a 
qualquer momento o chamado para o serviço durante o período de descanso.
429 — TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR — ART. 4º DA CLT. PERÍODO 
DE DESLOCAMENTO ENTRE A PORTARIA E O LOCAL DE TRABALHO. (Res. 
n. 174, 24.5.2011 — DJE 27.5.2011). Considera-se à disposição do empregador, na 
forma do art. 4º da CLT, o tempo necessário ao deslocamento do trabalhador entre 
a portaria da empresa e o local de trabalho, desde que supere o limite de 10 (dez) 
minutos diários.

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1 — Transitória
36 — HORA “IN ITINERE”. TEMPO GASTO ENTRE A PORTARIA DA EMPRESA 
E O LOCAL DO SERVIÇO. DEVIDA. AÇOMINAS. (mantida) — Res. n. 175/2011, 
DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011. Configura-se como hora “in itinere” o 
tempo gasto pelo obreiro para alcançar seu local de trabalho a partir da portaria 
da Açominas. (ex-OJ n. 98 da SDI-1 — inserida em 30.05.97)

 8 Precedente Normativo do TST
31 — PROFESSOR (“JANELAS”) — (POSITIVO). Os tempos vagos (janelas) em 
que o professor ficar à disposição do curso serão remunerados como aula, no limite 
de 1 (uma) hora diária por unidade. (Ex-PN 45)

 Q Legislação Complementar
Lei Complementar n. 7, de 7 de setembro 1970 — Institui o Programa de 
Integração Social, e dá outras providências.
Art. 10. As obrigações das empresas, decorrentes desta Lei, são de caráter exclu-
sivamente fiscal, não gerando direitos de natureza trabalhista nem incidência de 
qualquer contribuição previdenciária em relação a quaisquer prestações devidas, 
por lei ou por sentença judicial, ao empregado.
Parágrafo único. As importâncias incorporadas ao Fundo não se classificam como 
rendimento do trabalho, para qualquer efeito da legislação trabalhista, de Previ-
dência Social ou Fiscal e não se incorporam aos salários ou gratificações, nem estão 
sujeitas ao imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza.
Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990 — Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviços e dá outras providências.
Art. 15. Para os fins previstos nesta lei, todos os empregadores ficam obrigados a 
depositar, até o dia 7 (sete) de cada mês, em conta bancária vinculada, a impor-
tância correspondente a 8 (oito) por cento da remuneração paga ou devida, no mês 
anterior, a cada trabalhador, incluídas na remuneração as parcelas de que tratam 
os arts. 457 e 458 da CLT e a gratificação de Natal a que se refere a Lei n. 4.090, de 
13 de julho de 1962, com as modificações da Lei n. 4.749, de 12 de agosto de 1965. 
• Vide arts. 9º, 10 e 12, da Lei n. 13.189, de 19.11.15, DOU 20.11.15.
§ 5º O depósito de que trata o caput deste artigo é obrigatório nos casos de 
afastamento para prestação do serviço militar obrigatório e licença por acidente 
do trabalho. 
Convenções da OIT n. 100 — Convenção concernente à igualdade de remuneração 
para a mão de obra masculina e a mão de obra feminina por um trabalho de igual 
valor (adotada pela Conferência em sua trigésima quarta sessão, em Genebra, a 
29 de junho de 1951). 
Convenção da OIT n. 101 — Convenção concernente às Férias Pagas na Agri-
cultura, adotada pela Conferência na sua Trigésima Quinta Sessão Genebra, 4 de 
junho de 1952 e tendo sido depositado, a 25 de abril de 1957, junto à Repartição 
Internacional do Trabalho em Genebra, Instrumento brasileiro de ratificação das 
referidas convenções. 

PARÁGRAFO ÚNICO. Computar-se-ão, na contagem de tempo de 
serviço, para efeito de indenização e estabilidade, os períodos em que o 
empregado estiver afastado do trabalho prestando serviço militar e por mo-
tivo de acidente do trabalho. (parágrafo incluído L. n. 4.072, 16.6.62, DOU 20.6.62, LTr 26/389)

 8 Súmulas do STF
463 — TEMPO DE SERVIÇO MILITAR. Para efeito de indenização e estabilidade, 
conta-se o tempo em que o empregado esteve afastado, em serviço militar obrigatório, 
mesmo anteriormente à Lei n. 4.072, de 1.6.1962.

 8 Súmula do TST
46 — ACIDENTE DE TRABALHO. As faltas ou ausências decorrentes de acidente 
do trabalho não são consideradas para os efeitos de duração de férias e cálculo da 
gratificação natalina. (RA 41/1973, DJ 14.6.1973)

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
399 — ESTABILIDADE PROVISÓRIA. AÇÃO TRABALHISTA AJUIZADA 
APÓS O TÉRMINO DO PERÍODO DE GARANTIA NO EMPREGO. ABUSO DO 



Vade MecuM — TrabalhisTa  LTr

56 57

Art. 5º e Art. 6º 

EXERCÍCIO DO DIREITO DE AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. INDENIZAÇÃO 
DEVIDA. (DEJT divulgado em 2, 3 e 4.8.2010). O ajuizamento de ação trabalhista 
após decorrido o período de garantia de emprego não configura abuso do exercício 
do direito de ação, pois este está submetido apenas ao prazo prescricional inscrito 
no art. 7º, XXIX, da CF/1988, sendo devida a indenização desde a dispensa até a 
data do término do período estabilitário.

Art. 5º  A todo trabalho de igual valor corresponderá salário igual, 
sem distinção de sexo.

 Q Constituição Federal
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantin-
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
I — homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 
Constituição;
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:
XXX — proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 
admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI — proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 
admissão do trabalhador portador de deficiência;
XXXII — proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 
entre os profissionais respectivos; 
XXXIV — igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 
permanente e o trabalhador avulso.

 Q Declaração Universal dos Direitos do Homem — Art. 23, II — Todo o 
homem, sem qualquer distinção, tem direito a igual remuneração por igual tra-
balho. p. 331

 Q Súmula do STF
202 — EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Na equiparação de salário, em caso de trabalho 
igual, toma-se em conta o tempo de serviço na função, e não no emprego.

 Q Súmula do STJ
378 — SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS 
DECORRENTES. Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças 
salariais decorrentes (DJe 5.5.09)

 8 Súmulas do TST
6 — EQUIPARAÇÃO SALARIAL. art. 461 DA CLT (REDAÇÃO DO ITEM VI AL-
TERADA) — RES. n. 198/2015, REPUBLICADA EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL 
— DEJT DIVULGADO EM 12, 15 E 16.6.2015. I — Para os fins previstos no § 2º 
do art. 461 da CLT, só é válido o quadro de pessoal organizado em carreira quando 
homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exigência o 
quadro de carreira das entidades de direito público da administração direta, au-
tárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da autoridade competente. 
(ex-Súmula n. 06 — alterada pela Res. n. 104/2000, DJ 20.12.2000) II — Para efeito 
de equiparação de salários em caso de trabalho igual, conta-se o tempo de serviço na 
função e não no emprego. (ex-Súmula n. 135 — RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 
15.10.1982) III — A equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradigma 
exercerem a mesma função, desempenhando as mesmas tarefas, não importando 
se os cargos têm, ou não, a mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 n. 328 — DJ 
9.12.2003) IV — É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação 
salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do estabelecimento, desde que 
o pedido se relacione com situação pretérita. (ex-Súmula n. 22 — RA 57/1970, DO-
-GB 27.11.1970) V — A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial, 
embora exercida a função em órgão governamental estranho à cedente, se esta 
responde pelos salários do paradigma e do reclamante. (ex-Súmula n. 111 — RA 
102/1980, DJ 25.9.1980) VI — Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é 
irrelevante a circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão 
judicial que beneficiou o paradigma, exceto: a) se decorrente de vantagem pessoal 
ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de Corte Superior; b) na hipótese 
de equiparação salarial em cadeia, suscitada em defesa, se o empregador produzir 
prova do alegado fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito à equiparação 
salarial em relação ao paradigma remoto, considerada irrelevante, para esse efeito, 
a existência de diferença de tempo de serviço na função superior a dois anos entre 
o reclamante e os empregados paradigmas componentes da cadeia equiparatória, 
à exceção do paradigma imediato. VII — Desde que atendidos os requisitos do 
art. 461 da CLT, é possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode 
ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja aferição terá critérios objetivos. (ex-OJ 
da SBDI-1 n. 298 — DJ 11.8.2003) VIII — É do empregador o ônus da prova do 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-Súmula n. 68 
— RA 9/1977, DJ 11.2.1977) IX — Na ação de equiparação salarial, a prescrição 
é parcial e só alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos 
que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula n. 274 — alterada pela Res. n. 121/2003, 
DJ 21.11.2003) X — O conceito de “mesma localidade” de que trata o art. 461 da 
CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a municípios distintos que, 
comprovadamente, pertençam à mesma região metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1  
n. 252 — inserida em 13.3.2002) 
301 — AUXILIAR DE LABORATÓRIO. AUSÊNCIA DE DIPLOMA. EFEITOS. O 
fato de o empregado não possuir diploma de profissionalização de auxiliar de labo-
ratório não afasta a observância das normas da Lei n. 3.999, de 15.12.1961, uma vez 
comprovada a prestação de serviços na atividade. (Res. n. 11/1989, DJ 14.4.1989)

 8 Orientação Jurisprudencial da SDC
20 — EMPREGADOS SINDICALIZADOS. ADMISSÃO PREFERENCIAL. CONDI-
ÇÃO VIOLADORA DO art. 8º, V, DA CF/88 (inserido dispositivo) — DEJT divulgado 
em 16, 17 e 18.11.2010. Viola o art. 8º, V, da CF/1988 cláusula de instrumento nor-
mativo que estabelece a preferência, na contratação de mão de obra, do trabalhador 
sindicalizado sobre os demais.

Art. 6º  Não se distingue entre o trabalho realizado no estabele-
cimento do empregador, o executado no domicílio do empregado e o 
realizado a distância, desde que estejam caracterizados os pressupostos 
da relação de emprego. (Redação dada pela Lei n. 12.551, de 15.12.11, DOU 16.12.11)

PARÁGRAFO ÚNICO. Os meios telemáticos e informatizados de 
comando, controle e supervisão se equiparam, para fins de subordinação 
jurídica, aos meios pessoais e diretos de comando, controle e supervisão 
do trabalho alheio. (NR) (Redação dada pela Lei n. 12.551, de 15.12.11, DOU 16.12.11)

 8 Súmula do STF
202 — EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Na equiparação de salário, em caso de trabalho 
igual, toma-se em conta o tempo de serviço na função, e não no emprego.

 8 Súmula do STJ
378 — SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS 
DECORRENTES. Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças 
salariais decorrentes. (DJe 5.5.09)

 Q Súmulas TST
6 — EQUIPARAÇÃO SALARIAL. art. 461 DA CLT (REDAÇÃO DO ITEM VI  
ALTERADA) — RES. n. 198/2015, REPUBLICADA EM RAZÃO DE ERRO MATE-
RIAL — DEJT DIVULGADO EM 12, 15 E 16.6.2015. I — Para os fins previstos no  
§ 2º do art. 461 da CLT, só é válido o quadro de pessoal organizado em carreira 
quando homologado pelo Ministério do Trabalho, excluindo-se, apenas, dessa exi-
gência o quadro de carreira das entidades de direito público da administração direta, 
autárquica e fundacional aprovado por ato administrativo da autoridade competente. 
(ex-Súmula n. 06 — alterada pela Res. n. 104/2000, DJ 20.12.2000) II — Para efeito 
de equiparação de salários em caso de trabalho igual, conta-se o tempo de serviço na 
função e não no emprego. (ex-Súmula n. 135 — RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 
15.10.1982) III — A equiparação salarial só é possível se o empregado e o paradigma 
exercerem a mesma função, desempenhando as mesmas tarefas, não importando 
se os cargos têm, ou não, a mesma denominação. (ex-OJ da SBDI-1 n. 328 — DJ 
9.12.2003) IV — É desnecessário que, ao tempo da reclamação sobre equiparação 
salarial, reclamante e paradigma estejam a serviço do estabelecimento, desde que 
o pedido se relacione com situação pretérita. (ex-Súmula n. 22 — RA 57/1970, DO-
-GB 27.11.1970) V — A cessão de empregados não exclui a equiparação salarial, 
embora exercida a função em órgão governamental estranho à cedente, se esta 
responde pelos salários do paradigma e do reclamante. (ex-Súmula n. 111 — RA 
102/1980, DJ 25.9.1980) VI — Presentes os pressupostos do art. 461 da CLT, é 
irrelevante a circunstância de que o desnível salarial tenha origem em decisão 
judicial que beneficiou o paradigma, exceto: a) se decorrente de vantagem pessoal 
ou de tese jurídica superada pela jurisprudência de Corte Superior; b) na hipótese 
de equiparação salarial em cadeia, suscitada em defesa, se o empregador produzir 
prova do alegado fato modificativo, impeditivo ou extintivo do direito à equiparação 
salarial em relação ao paradigma remoto, considerada irrelevante, para esse efeito, 
a existência de diferença de tempo de serviço na função superior a dois anos entre 
o reclamante e os empregados paradigmas componentes da cadeia equiparatória, 
à exceção do paradigma imediato. VII — Desde que atendidos os requisitos do 
art. 461 da CLT, é possível a equiparação salarial de trabalho intelectual, que pode 
ser avaliado por sua perfeição técnica, cuja  aferição terá critérios objetivos. (ex-OJ 
da SBDI-1 n. 298 — DJ 11.8.2003) VIII — É do empregador o ônus da prova do 
fato impeditivo, modificativo ou extintivo da equiparação salarial. (ex-Súmula n. 68 
— RA 9/1977, DJ 11.2.1977) IX — Na ação de equiparação salarial, a prescrição 
é parcial e só alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos 
que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula n. 274 — alterada pela Res. n. 121/2003, 
DJ 21.11.2003) X — O conceito de “mesma localidade” de que trata o art. 461 da 
CLT refere-se, em princípio, ao mesmo município, ou a municípios distintos que, 
comprovadamente, pertençam à mesma região metropolitana. (ex-OJ da SBDI-1 
n. 252 — inserida em 13.3.2002)
428 — SOBREAVISO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 244, § 2º DA CLT 
(REDAÇÃO ALTERADA NA SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 
14.9.2012 — RES. n. 185/2012, DEJT DIVULGADO EM 25.9.2012) I — O uso de 
instrumentos telemáticos ou informatizados fornecidos pela empresa ao empregado, 
por si só, não caracteriza o regime de sobreaviso. II — Considera-se em sobreaviso 
o empregado que, à distância e submetido a controle patronal por instrumentos 
telemáticos ou informatizados, permanecer em regime de plantão ou equivalente, 
aguardando a qualquer momento o chamado para o serviço durante o período de 
descanso.

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
418 — EQUIPARAÇÃO SALARIAL. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. APRO-
VAÇÃO POR INSTRUMENTO COLETIVO. AUSÊNCIA DE ALTERNÂNCIA DE 
CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO POR ANTIGUIDADE E MERECIMENTO. (DEJT 
divulgado em 12, 13 e 16.04.2012) Não constitui óbice à equiparação salarial a 
existência de plano de cargos e salários que, referendado por norma coletiva, prevê 
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 critério de promoção apenas por merecimento ou antiguidade, não atendendo, 

portanto, o requisito de alternância dos critérios, previsto no art. 461, § 2º, da CLT.

Art. 7º  Os preceitos constantes da presente Consolidação, salvo 
quando for, em cada caso, expressamente determinado em contrário, 
não se aplicam:

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de um modo 
geral, os que prestam serviços de natureza não econômica à pessoa ou 
à família, no âmbito residencial destas;

 Q Constituição Federal
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 
PARÁGRAFO ÚNICO. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 
os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabeleci-
das em lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, 
principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, 
os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração 
à previdência social.” (NR) 

 8 Súmula TST
377 — PREPOSTO — EXIGÊNCIA DA CONDIÇÃO DE EMPREGADO — (NOVA 
REDAÇÃO. RESOL. N. 146, DE 24.4.08, DJ 5.5.08) Exceto quanto à reclamação 
de empregado doméstico, ou contra micro ou pequeno empresário, o preposto deve 
ser necessariamente empregado do reclamado. Inteligência do art. 843, § 1º, da 
CLT e do art. 54 da Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006. (ex-OJ 
n. 99 — Inserida em 30.5.1997)

 Q Legislação Complementar
Lei Complementar n. 150, de 1º de junho de 2015 — Dispõe sobre o contrato 
de trabalho doméstico; altera as Leis n. 8.212, de 24 de julho de 1991, n. 8.213, de 
24 de julho de 1991, e n. 11.196, de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I do  
art. 3º da Lei n. 8.009, de 29 de março de 1990, o art. 36 da Lei n. 8.213, de 24 de 
julho de 1991, a Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972, e o inciso VII do art. 12 da 
Lei n. 9.250, de 26 de dezembro 1995; e dá outras providências. p. 998

b) aos trabalhadores rurais, assim considerados aqueles que, exer-
cendo funções diretamente ligadas à agricultura e à pecuária, não sejam 
empregados em atividades que, pelos métodos de execução dos respecti-
vos trabalhos ou pela finalidade de suas operações, se classifiquem como 
industriais ou comerciais;

 Q Constituição Federal
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 

 8 Súmulas do STF
196 — EMPREGADO. ATIVIDADE RURAL. Ainda que exerça atividade rural, 
o empregado de empresa industrial ou comercial é classificado de acordo com a 
categoria do empregador.
612 — TRABALHADOR RURAL. ACIDENTE DO TRABALHO. INAPLICABILI-
DADE DA LEI N. 6.367/76. Ao trabalhador rural não se aplicam, por analogia, os 
benefícios previstos na Lei n. 6.367, de 19.10.1976 (DJ 29, 30 e 31.10.84).
613 — DEPENDENTES DO TRABALHADOR RURAL. PENSÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. Os dependentes de trabalhador rural não têm direito à pensão previdenciária, 
se o óbito ocorreu anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 11/1971 (DJ 
29, 30 e 31.10.84).

 8 Súmulas do STJ
149 — A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade 
rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário. (DJ 18.12.1995)

 8 Súmulas do TST
344 — SALÁRIO-FAMÍLIA. TRABALHADOR RURAL. O salário-família é devido 
aos trabalhadores rurais somente após a vigência da Lei n. 8.213, de 24.7.1991.
437 — INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. 
APLICAÇÃO DO ART. 71 DA CLT (conversão das Orientações Jurisprudenciais 
ns. 307, 342, 354, 380 e 381 da SBDI-1 — Res. n. 185/2012, DEJT divulgado em 
25, 26 e 27.09.2012). I — Após a edição da Lei n. 8.923/94, a não concessão ou a 
concessão parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, a 
empregados urbanos e rurais, implica o pagamento total do período correspondente, 
e não apenas daquele suprimido, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da 
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), sem prejuízo do cômputo 
da efetiva jornada de labor para efeito de remuneração. II — É inválida cláusula de 
acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do 
intervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança 
do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII, 
da CF/1988), infenso à negociação coletiva. III — Possui natureza salarial a parcela 
prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com redação introduzida pela Lei n. 8.923, de 27 

de julho de 1994, quando não concedido ou reduzido pelo empregador o intervalo 
mínimo intrajornada para repouso e alimentação, repercutindo, assim, no cálculo 
de outras parcelas salariais. IV — Ultrapassada habitualmente a jornada de seis 
horas de trabalho, é devido o gozo do intervalo intrajornada mínimo de uma hora, 
obrigando o empregador a remunerar o período para descanso e alimentação não 
usufruído como extra, acrescido do respectivo adicional, na forma prevista no  
art. 71, caput e § 4º da CLT.

 8 Orientação Jurisprudencial do SDI-1
38 — EMPREGADO QUE EXERCE ATIVIDADE RURAL. EMPRESA DE REFLO-
RESTAMENTO. PRESCRIÇÃO PRÓPRIA DO RURÍCOLA. (LEI N. 5.889/73, ART. 
10 E DECRETO N. 73.626/74, ART. 2º, § 4º) (inserido dispositivo) — DEJT divulgado 
em 16, 17 e 18.11.2010. O empregado que trabalha em empresa de reflorestamento, 
cuja atividade está diretamente ligada ao manuseio da terra e de matéria-prima, 
é rurícola e não industriário, nos termos do Decreto n. 73.626, de 12.02.1974, art. 2º,  
§ 4º, pouco importando que o fruto de seu trabalho seja destinado à indústria. 
Assim, aplica-se a prescrição própria dos rurícolas aos direitos desses empregados. 
271 — RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE EMPREGO EXTINTO. 
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 28/2000. INAPLICABILIDADE. (Alterada, DJ 
22.11.05). O prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de emprego 
já se extinguira ao sobrevir a Emenda Constitucional n. 28, de 26.5.00, tenha sido 
ou não ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tempo da 
extinção do contrato de emprego.
315 — MOTORISTA. EMPRESA. ATIVIDADE PREDOMINANTEMENTE RURAL. 
ENQUADRAMENTO COMO TRABALHADOR RURAL. É considerado trabalhador 
rural o motorista que trabalha no âmbito de empresa cuja atividade é preponde-
rantemente rural, considerando que, de modo geral, não enfrenta o trânsito das 
estradas e cidades. (DJ 11.8.03) (Cancelada, Resol. n. 200/2015, DEJT 29.10.15)
417 — PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 28, DE 
26.5.2000. CONTRATO DE TRABALHO EM CURSO. (DEJT DIVULGADO EM 
14, 15 E 16.2.12). Não há prescrição total ou parcial da pretensão do trabalhador 
rural que reclama direitos relativos a contrato de trabalho que se encontrava em 
curso à época da promulgação da Emenda Constitucional n. 28, de 26.5.2000, desde 
que ajuizada a demanda no prazo de cinco anos de sua publicação, observada a 
prescrição bienal.
419 — ENQUADRAMENTO. EMPREGADO QUE EXERCE ATIVIDADE EM EM-
PRESA AGROINDUSTRIAL. DEFINIÇÃO PELA ATIVIDADE PREPONDERANTE 
DA EMPRESA. (DJe Divulgado em 28.6.12) Considera-se rurícola empregado que, 
a despeito da atividade exercida, presta serviços a empregador agroindustrial  
(art. 3º, § 1º, da Lei n. 5.889, de 8.6.1973), visto que, neste caso, é a atividade 
preponderante da empresa que determina o enquadramento. (Cancelada, Resol.  
n. 200/2015, DEJT 29.10.15)

 8 Precedentes Normativos do TST
020 — EMPREGADO RURAL. CONTRATO ESCRITO (POSITIVO). Sendo cele-
brado contrato por tarefa, parceria ou meação, por escrito, obriga-se o empregador 
a fornecer uma via deste ao empregado, devidamente datada e assinada pelas 
partes. (Ex-PN 24) 
034 — EMPREGADO RURAL MORADIA (POSITIVO). Ao empregado que residir 
no local de trabalho fica assegurada a moradia em condições de habitabilidade, 
conforme exigências da autoridade local. (Ex-PN 51)
050 — EMPREGADO RURAL. DEFENSIVOS AGRÍCOLAS (POSITIVO). O empre-
gador rural é obrigado a possuir o receituário agronômico de defensivos agrícolas e 
a observar as medidas de prevenção nele contidas. (Ex-PN 76)
053 — EMPREGADO RURAL. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DO 
CHEFE DE FAMÍLIA (POSITIVO). A rescisão do contrato de trabalho rural, sem 
justa causa, do chefe da unidade familiar, é extensiva à esposa, às filhas solteiras 
e aos filhos até 20 (vinte) anos de idade, que exerçam atividades na propriedade, 
mediante opção destes. (Ex-PN 80)
059 — EMPREGADO RURAL. AFERIÇÃO DAS BALANÇAS (POSITIVO). O ins-
trumento de peso e medida, utilizado pelos empregadores para aferição das tarefas 
no regime de produção, deverá ser conferido pelo INPM. (Ex-PN 93)
060 — EMPREGADO RURAL. LATÃO DE CAFÉ (POSITIVO). O latão de café 
terá capacidade de 60 litros e será padronizado de acordo com as normas do INPM. 
(Ex-PN 94)
062 — EMPREGADO RURAL. CONSERVAÇÃO DAS CASAS (POSITIVO). Os 
empregadores são responsáveis pelos reparos nas residências que cedam aos 
empregados rurais, desde que os danos não decorram de culpa destes. (Ex-PN 96)
063 — EMPREGADO RURAL. FICHA DE CONTROLE DA PRODUÇÃO (POSITIVO). 
Quando da colheita, o café será entregue na lavoura ou no monte, fornecendo-se ao 
trabalhador uma ficha com o valor da respectiva produção. (Ex-PN 97)
064 — EMPREGADO RURAL. HORÁRIO E LOCAL DE CONDUÇÃO (POSITIVO). 
Fornecendo o empregador condução para o trabalho, informará ele aos empregados, 
previamente, os locais e horários do transporte. (Ex-PN 98)
065 — EMPREGADO RURAL. PAGAMENTO DE SALÁRIO (POSITIVO). O pa-
gamento do salário será efetuado em moeda corrente e no horário de serviço, para 
isso é permitido o seu prolongamento até duas horas após o término da jornada de 
trabalho. (Ex-PN 99)
068 — EMPREGADO RURAL. FALTAS AO SERVIÇO. COMPRAS (POSITIVO). 
Autoriza-se o chefe de família, se empregado rural, a faltar ao serviço um dia por 
mês ou meio dia por quinzena, para efetuar compras, sem remuneração ou mediante 
compensação de horário, mas sem prejuízo do repouso remunerado, desde que não 
tenha falta injustificada durante o mês. (Ex-PN 108)
069 — EMPREGADO RURAL. PAGAMENTO DE DIA NÃO TRABALHADO 
(POSITIVO). O empregado rural fará jus ao salário do dia, quando comparecer 
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ao local de prestação de serviço ou ponto de embarque, se fornecida condução pelo 
empregador, e não puder trabalhar em consequência de chuva ou de outro motivo 
alheio à sua vontade. (Ex-PN 109)
071 — EMPREGADO RURAL. TRANSPORTE. CONDIÇÕES DE SEGURAN-
ÇA (POSITIVO). Quando fornecidos pelo empregador, os veículos destinados a 
transportar trabalhadores rurais deverão satisfazer as condições de segurança e 
comodidade sendo proibido o carregamento de ferramentas soltas junto às pessoas 
conduzidas. (Ex-PN 112)
106 — EMPREGADO RURAL. ATIVIDADE INSALUBRE. FORNECIMENTO DE 
LEITE (POSITIVO). Os empregadores que se dedicarem à pecuária leiteira forne-
cerão, diariamente, 1 (um) litro de leite aos trabalhadores que exerçam atividades 
insalubres. (Ex-JN 803)
107 — EMPREGADO RURAL. CAIXA DE MEDICAMENTOS (POSITIVO). Nos 
locais de trabalho no campo serão mantidos pelo empregador medicamentos e 
materiais de primeiros socorros. (Ex-JN 805)
108 — EMPREGADO RURAL. ABRIGOS NO LOCAL DE TRABALHO (POSITIVO). 
Os empregadores rurais ficam obrigados a construir abrigos rústicos, nos locais de 
trabalho, para proteção de seus empregados. (Ex-JN 807)
110 — EMPREGADO RURAL. FERRAMENTAS. FORNECIMENTO PELO EM-
PREGADOR (POSITIVO). Serão fornecidas gratuitamente, pelo empregador, as 
ferramentas necessárias à execução do trabalho. (Ex-JN 812)

 Q Legislação Complementar
Lei n. 5.889, de 8 de junho de 1973 — Estatui normas reguladoras do trabalho 
rural e dá outras providências. p. 1002
Decreto n. 73.626, de 12 de fevereiro de 1974 — Aprova regulamento da Lei  
n. 5.889, de 8 de junho de 1973 (estatui normas reguladoras do trabalho rural). 
p. 1003

c) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios 
e aos respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições; 
(Redação DL 8.079, 11.10.45, DOU 13.10.45)

 Q Constituição Federal
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte. 

 8 Súmulas do TST
319 — REAJUSTES SALARIAIS (“GATILHOS”). APLICAÇÃO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CONTRATADOS SOB A ÉGIDE DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. 
Aplicam-se aos servidores públicos, contratados sob o regime da CLT, os reajustes 
decorrentes da correção automática dos salários pelo mecanismo denominado “ga-
tilho”, de que tratam os Decretos-leis ns. 2.284, de 10.3.1986 e 2.302, de 21.11.1986. 
(Res. n. 11/1993, DJ 29.11.1993)
430 — ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. ULTERIOR PRIVATIZAÇÃO. CONVALIDA-
ÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DO VÍCIO. (Res. n. 177, 6.2.2012, DJE 13, 14 e 15.2.2012) 
Convalidam-se os efeitos do contrato de trabalho que, considerado nulo por ausência 
de concurso público, quando celebrado originalmente com ente da Administração 
Pública Indireta, continua a existir após a sua privatização. 

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
138 — COMPETÊNCIA RESIDUAL. REGIME JURÍDICO ÚNICO. LIMITAÇÃO 
DA EXECUÇÃO. (nova redação em decorrência da incorporação da Orientação 
Jurisprudencial n. 249 da SBDI-1, DJ 20.4.05). Compete à Justiça do Trabalho 
julgar pedidos de direitos e vantagens previstos na legislação trabalhista referente 
a período anterior à Lei n. 8.112/90, mesmo que a ação tenha sido ajuizada após 
a edição da referida lei. A superveniência de regime estatutário em substituição 
ao celetista, mesmo após a sentença, limita a execução ao período celetista. (1ª 
parte — ex-OJ n. 138 da SBDI-1 — inserida em 27.11.98; 2ª parte — ex-OJ n. 249 
— inserida em 13.3.02)
297 — EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SERVIDOR PÚBLICO DA ADMINISTRA-
ÇÃO DIRETA, AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. ART. 37, XIII, DA CF/1988. O  
art. 37, inciso XIII, da CF/88 veda a equiparação de qualquer natureza para o efeito 
de remuneração do pessoal do serviço público, sendo juridicamente impossível a 
aplicação da norma infraconstitucional prevista no art. 461 da CLT quando se pleiteia 
equiparação salarial entre servidores públicos, independentemente de terem sido 
contratados pela CLT. (DJ 11.8.03)
308 — JORNADA DE TRABALHO. ALTERAÇÃO. RETORNO À JORNADA INI-
CIALMENTE CONTRATADA. SERVIDOR PÚBLICO. O retorno do servidor público 
(administração direta, autárquica e fundacional) à jornada inicialmente contratada 
não se insere nas vedações do art. 468 da CLT, sendo a sua jornada definida em lei 
e no contrato de trabalho firmado entre as partes. (DJ 11.8.03)

 Q Legislação Complementar
Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 — Dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da união, das autarquias e das fundações públicas 
federais. p. 1209

d) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos 
a regime próprio de proteção ao trabalho que lhes assegure situação 
análoga à dos funcionários públicos. (Redação DL n. 8.079, 11.10.45, DOU 13.10.45)

 Q Constituição Federal
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

 8 Súmula Vinculante do STF
15 — O cálculo de gratificações e outras vantagens do servidor público não incide 
sobre o abono utilizado para se atingir o salário mínimo.
16 — Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da EC n. 19/98), da Constituição, referem-
-se ao total da remuneração percebida pelo servidor público.
55 — O direito ao auxílio-alimentação não se estende aos servidores inativos. DJe 
22.3.16, Pub. 28.3.16.

 8 Súmula do STF
679 — SERVIDORES PÚBLICOS. FIXAÇÃO DE VENCIMENTOS. CONVENÇÃO 
COLETIVA. NÃO CABIMENTO. A fixação de vencimentos dos servidores públicos 
não pode ser objeto de convenção coletiva (DJ 9, 10 e 13.10.03).

 8 Súmula do STJ
97 — COMPETÊNCIA. SERVIDOR PÚBLICO. Compete à Justiça do Trabalho 
processar e julgar reclamação de servidor público relativamente a vantagens tra-
balhistas anteriores à instituição do regime jurídico único (DJ 3.3.94).
378 — SERVIDOR PÚBLICO. DESVIO DE FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS 
DECORRENTES. Reconhecido o desvio de função, o servidor faz jus às diferenças 
salariais decorrentes (DJe 5.5.09)

 8 Súmula do TST 
58 — PESSOAL DE OBRAS (mantida) — Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. Ao 
empregado admitido como pessoal de obras, em caráter permanente e não amparado 
pelo regime estatutário, aplica-se a legislação trabalhista. 
243 — OPÇÃO PELO REGIME TRABALHISTA. SUPRESSÃO DAS VANTAGENS 
ESTATUTÁRIAS. Exceto na hipótese de previsão contratual ou legal expressa, a 
opção do funcionário público pelo regime trabalhista implica a renúncia dos direitos 
inerentes ao regime estatutário. (Res. n. 15/1985, DJ 9.12.1985)
297 — PREQUESTIONAMENTO. OPORTUNIDADE. CONFIGURAÇÃO. NOVA 
REDAÇÃO. I. Diz-se prequestionada a matéria ou questão quando na decisão 
impugnada haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. II. Incumbe à parte 
interessada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso principal, opor 
embargos declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena de 
preclusão. III. Considera-se prequestionada a questão jurídica invocada no recurso 
principal sobre a qual se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos 
embargos de declaração.
319 — REAJUSTES SALARIAIS (“GATILHOS”). APLICAÇÃO AOS SERVIDORES 
PÚBLICOS CONTRATADOS SOB A ÉGIDE DA LEGISLAÇÃO TRABALHISTA 
(mantida) — Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. Aplicam-se aos servidores 
públicos, contratados sob o regime da CLT, os reajustes decorrentes da correção 
automática dos salários pelo mecanismo denominado “gatilho”, de que tratam os 
Decretos-Leis ns. 2.284, de 10.03.1986 e 2.302, de 21.11.1986.
390 — ESTABILIDADE. ART. 41 DA CF/1988. CELETISTA. ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA, AUTÁRQUICA OU FUNDACIONAL. APLICABILIDADE. EMPREGADO 
DE EMPRESA PÚBLICA E SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. INAPLICÁVEL. 
(CONVERSÃO DAS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NS. 229 E 265 DA 
SBDI-1 E DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 22 DA SBDI-2 — RES. N. 
129/05 — DJ 20.4.2005) I — O servidor público celetista da administração direta, 
autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no art. 41 da 
CF/1988. (ex-OJ n. 265 da SBDI-1 — Inserida em 27.9.2002 e ex-OJ n. 22 da SBDI-2  
— Inserida em 20.9.2000) II — Ao empregado de empresa pública ou de sociedade 
de economia mista, ainda que admitido mediante aprovação em concurso público, 
não é garantida a estabilidade prevista no art. 41 da CF/1988. (ex-OJ n. 229 da 
SBDI-I — Inserida em 20.6.2001)
430 — ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. ULTERIOR PRIVATIZAÇÃO. CONVA-
LIDAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DO VÍCIO. (RES. N. 177, 6.2.2012, DJE 13, 14 E 
15.2.2012) Convalidam-se os efeitos do contrato de trabalho que, considerado nulo 
por ausência de concurso público, quando celebrado originalmente com ente da 
Administração Pública Indireta, continua a existir após a sua privatização.

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
247 — SERVIDOR PÚBLICO. CELETISTA CONCURSADO. DESPEDIDA 
IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. 
POSSIBILIDADE. (Nova redação, res. TST 143/07, DJ 13.11.07). I — A despedida de 
empregados de empresa pública e de sociedade de economia mista, mesmo admitidos 
por concurso público, independe de ato motivado para sua validade; II — A validade 
do ato de despedida do empregado da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
(ECT) está condicionada à motivação, por gozar a empresa do mesmo tratamento 
destinado à Fazenda Pública em relação à imunidade tributária e à execução por 
precatório, além das prerrogativas de foro, prazos e custas processuais. 
364 — ESTABILIDADE. ART. 19 DO ADCT. SERVIDOR PÚBLICO DE FUN-
DAÇÃO REGIDO PELA CLT. Fundação instituída por lei e que recebe dotação ou 
subvenção do Poder Público para realizar atividades de interesse do Estado, ainda 
que tenha personalidade jurídica de direito privado, ostenta natureza de fundação 
pública. Assim, seus servidores regidos pela CLT são beneficiários da estabilidade 
excepcional prevista no art. 19 do ADCT. (DJU 23.5.08)

 8 Orientação Jurisprudencial da SDI-2
10 — AÇÃO RESCISÓRIA. CONTRATO NULO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
EFEITOS. ART. 37, II E § 2º, DA CF/88. Somente por ofensa ao art. 37, II e § 2º, da 



LTr Vade MecuM — TrabalhisTa

C
LT

Ar
t. 

8º

58 59

CF/88, procede o pedido de rescisão de julgado para considerar nula a contratação, 
sem concurso público, de servidor, após a CF/1988. (20.9.00)
26 — AÇÃO RESCISÓRIA. GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL SUPERIOR. SUFRAMA. 
A extensão da gratificação instituída pela SUFRAMA aos servidores celetistas 
exercentes de atividade de nível superior não ofende as disposições contidas nos 
arts. 37, XIII e 39, § 1º, da CF/88. (20.9.00)

 8 Orientação Jurisprudencial SDC
5 — DISSÍDIO COLETIVO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. POSSI-
BILIDADE JURÍDICA. CLÁUSULA DE NATUREZA SOCIAL (redação alterada na 
sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) — Res. 186/2012, DEJT divulgado 
em 25, 26 e 27.09.2012. Em face de pessoa jurídica de direito público que mantenha 
empregados, cabe dissídio coletivo exclusivamente para apreciação de cláusulas de 
natureza social. Inteligência da Convenção n. 151 da Organização Internacional do 
Trabalho, ratificada pelo Decreto Legislativo n. 206/2010.

 Q Legislação Complementar
Lei n. 8.112, de 11 de dezembro de 1990 — Dispõe sobre o regime jurídico 
dos servidores públicos civis da união, das autarquias e das fundações públicas 
federais. p. 1209

Art. 8º As autoridades administrativas e a Justiça do Trabalho, na 
falta de disposições legais ou contratuais, decidirão, conforme o caso, 
pela jurisprudência, por analogia, por equidade e outros princípios e 
normas gerais de direito, principalmente do direito do trabalho, e, ainda, 
de acordo com os usos e costumes, o direito comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classe ou particular prevaleça sobre o 
interesse público.

 Q Constituição Federal
Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantin-
do-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 
à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:
II — ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 
virtude de lei;

 8 Súmulas do STF
612 — TRABALHADOR RURAL. ACIDENTE DO TRABALHO. INAPLICABILI-
DADE DA LEI N. 6.367/76. Ao trabalhador rural não se aplicam, por analogia, os 
benefícios previstos na Lei n. 6.367, de 19.10.1976 (DJ 29, 30 e 31.10.84).

 8 Súmulas do TST
212 — DESPEDIMENTO. ÔNUS DA PROVA (mantida) — Res. 121/2003, DJ 19, 
20 e 21.11.2003. O ônus de provar o término do contrato de trabalho, quando nega-
dos a prestação de serviço e o despedimento, é do empregador, pois o princípio da 
continuidade da relação de emprego constitui presunção favorável ao empregado.
229 — SOBREAVISO. ELETRICITÁRIOS. NOVA REDAÇÃO. Por aplicação 
analógica do art. 244, § 2º, da CLT, as horas de sobreaviso dos eletricitários são 
remuneradas à base de 1/3 sobre a totalidade das parcelas de natureza salarial.
258 — SALÁRIO-UTILIDADE. PERCENTUAIS (nova redação) — Res. 121/2003, 
DJ 19, 20 e 21.11.2003. Os percentuais fixados em lei relativos ao salário “in na-
tura” apenas se referem às hipóteses em que o empregado percebe salário mínimo, 
apurando-se, nas demais, o real valor da utilidade.
291 — HORAS EXTRAS. HABITUALIDADE. SUPRESSÃO. INDENIZAÇÃO.  
(nova redação em decorrência do julgamento do processo TST-IUJERR 10700-
45.2007.5.22.0101) — Res. 174/2011, DEJT divulgado em 27, 30 e 31.05.2011. A 
supressão total ou parcial, pelo empregador, de serviço suplementar prestado com 
habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à 
indenização correspondente ao valor de 1 (um) mês das horas suprimidas, total ou 
parcialmente, para cada ano ou fração igual ou superior a seis meses de prestação 
de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a média das horas suple-
mentares nos últimos 12 (doze) meses anteriores à mudança, multiplicada pelo valor 
da hora extra do dia da supressão.
301 — AUXILIAR DE LABORATÓRIO. AUSÊNCIA DE DIPLOMA. EFEITOS 
(mantida) — Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. O fato de o empregado não 
possuir diploma de profissionalização de auxiliar de laboratório não afasta a obser-
vância das normas da Lei n. 3.999, de 15.12.1961, uma vez comprovada a prestação 
de serviços na atividade.
346 — DIGITADOR — INTERVALOS INTRAJORNADA. APLICAÇÃO ANALÓGI-
CA DO ART. 72 DA CLT. Os digitadores, por aplicação analógica do art. 72 da CLT, 
equiparam-se aos trabalhadores nos serviços de mecanografia (datilografia, escri-
turação ou cálculo), razão pela qual têm direito a intervalos de descanso de 10 (dez) 
minutos a cada 90 (noventa) de trabalho consecutivo. (Res. 56/1996, DJ 28.6.1996)
428 — SOBREAVISO APLICAÇÃO ANALÓGICA DO ART. 244, § 2º DA CLT (reda-
ção alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.09.2012) — Res. 185/2012, 
DEJT divulgado em 25, 26 e 27.9.2012. I — O uso de instrumentos telemáticos ou 
informatizados fornecidos pela empresa ao empregado, por si só, não caracteriza o 
regime de sobreaviso. II — Considera-se em sobreaviso o empregado que, à distância 
e submetido a controle patronal por instrumentos telemáticos ou informatizados, 
permanecer em regime de plantão ou equivalente, aguardando a qualquer momento 
o chamado para o serviço durante o período de descanso.

 8 Precedente Normativo do TST
079 — TRABALHADOR TEMPORÁRIO. DESCANSO SEMANAL (POSITIVO). 
Concede-se ao trabalhador temporário o acréscimo de 1/6 (um sexto) ao seu salário 
diário, correspondente ao descanso semanal remunerado, por aplicação analógica 
do art. 3º da Lei n. 605/49. (Ex-PN 120)

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1 (Transitória)
34 — BRDE. ENTIDADE AUTÁRQUICA DE NATUREZA BANCÁRIA. LEI  
N. 4.595/1964, ART. 17. RES. BACEN 469/1970, ART. 8º. CLT, ART. 224, § 2º. CF, 
ART. 173, § 1º. O Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul — BRDE é 
uma entidade autárquica de natureza bancária, e, como tal, submete-se ao art. 173, 
§ 1º, da Constituição Federal de 1988. Desta forma, sendo a natureza das atividades 
por ele exercidas similares às de qualquer instituição financeira, seus empregados são 
bancários, regendo-se pelas normas especiais a eles referentes, inclusive o art. 224 
da CLT. (ex-OJ n. 22 da SBDI-1 — inserida em 14.3.94). (conversão da Orientação 
Jurisprudencial n. 22 da SBDI-1, DJ 20.4.05)

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-2
130 — AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA. LOCAL DO DANO. LEI  
N. 7.347/1985, ART. 2º. CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, ART. 93 (reda-
ção alterada na sessão do Tribunal Pleno realizada em 14.9.2012 — (Res. 186/2012, 
DEJT divulgado em 25.9.12); I — A competência para a Ação Civil Pública fixa-se 
pela extensão do dano; II — Em caso de dano de abrangência regional, que atinja 
cidades sujeitas à jurisdição de mais de uma Vara do Trabalho, a competência será 
de qualquer das Varas das localidades atingidas, ainda que vinculadas a Tribunais 
Regionais do Trabalho distintos; III — Em caso de dano de abrangência suprarre-
gional ou nacional, há competência concorrente para a Ação Civil Pública das Varas 
do Trabalho das sedes dos Tribunais Regionais do Trabalho; IV — Estará prevento 
o juízo a que a primeira ação houver sido distribuída;

 Q Código de Processo Civil/2015
Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas 
ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente.
Art. 140. O juiz não se exime de decidir sob a alegação de lacuna ou obscuridade 
do ordenamento jurídico.
Parágrafo único. O juiz só decidirá por equidade nos casos previstos em lei.

 Q Legislação Complementar
Convenção da OIT n. 144 — Consultas tripartites sobre normas internacionais 
do trabalho.
Decreto-Lei n. 4.657, de 4 de setembro de 1942 — Lei de Introdução às normas 
do Direito Brasileiro.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito.
Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às 
exigências do bem comum.

PARÁGRAFO ÚNICO. O direito comum será fonte subsidiária do 
direito do trabalho, naquilo em que não for incompatível com os princípios 
fundamentais deste.

 8 Súmula do TST
435 — DECISÃO MONOCRÁTICA. RELATOR. ART. 932 DO CPC DE 2015.  
ART. 557 DO CPC DE 1973. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA AO PROCESSO DO 
TRABALHO (atualizada em decorrência do CPC de 2015) — Res. n. 208/2016, DEJT 
divulgado em 22, 25 e 26.4.2016. Aplica-se subsidiariamente ao processo do trabalho 
o art. 932 do CPC de 2015 (art. 557 do CPC de 1973).

 Q Código de Processo Civil/2015
Art. 932. Incumbe ao relator:
I — dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à produção de prova, 
bem como, quando for o caso, homologar autocomposição das partes; 
II — apreciar o pedido de tutela provisória nos recursos e nos processos de compe-
tência originária do tribunal; 
III — não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado 
especificamente os fundamentos da decisão recorrida; 
IV — negar provimento a recurso que for contrário a: 
a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do 
próprio tribunal; 
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de 
Justiça em julgamento de recursos repetitivos; 
c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de 
assunção de competência; 
V — depois de facultada a apresentação de contrarrazões, dar provimento ao recurso 
se a decisão recorrida for contrária a: 
a) súmula do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça ou do 
próprio tribunal; 
b) acórdão proferido pelo Supremo Tribunal Federal ou pelo Superior Tribunal de 
Justiça em julgamento de recursos repetitivos; 
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c) entendimento firmado em incidente de resolução de demandas repetitivas ou de 
assunção de competência; 
VI — decidir o incidente de desconsideração da personalidade jurídica, quando este 
for instaurado originariamente perante o tribunal; 
VII — determinar a intimação do Ministério Público, quando for o caso;
VIII — exercer outras atribuições estabelecidas no regimento interno do tribunal. 
PARÁGRAFO ÚNICO. Antes de considerar inadmissível o recurso, o relator 
concederá o prazo de 5 (cinco) dias ao recorrente para que seja sanado vício ou 
complementada a documentação exigível.

Art. 9º Serão nulos de pleno direito os atos praticados com o objetivo 
de desvirtuar, impedir ou fraudar a aplicação dos preceitos contidos na 
presente Consolidação.

 Q Súmulas do TST
51 — NORMA REGULAMENTAR. VANTAGENS E OPÇÃO PELO NOVO REGU-
LAMENTO. ART. 468 DA CLT; (INCORPORADA A ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL N. 163 DA SBDI-I. RES. N. 129/2005. DJ 20.4.2005; I — As cláusulas 
regulamentares, que revoguem ou alterem vantagens deferidas anteriormente, só 
atingirão os trabalhadores admitidos após a revogação ou alteração do regulamento. 
(ex-Súmula n. 51 — RA 41/73, DJ 14.6.1973) II — Havendo a coexistência de dois 
regulamentos da empresa, a opção do empregado por um deles tem efeito jurídico 
de renúncia às regras do sistema do outro. (ex-OJ n. 163 — Inserida em 26.3.1999)
77 — PUNIÇÃO. Nula é a punição de empregado se não precedida de inquérito 
ou sindicância internos a que se obrigou a empresa por norma regulamentar. (RA 
69/1978, DJ 26.9.1978).
91 — SALÁRIO COMPLESSIVO. Nula é a cláusula contratual que fixa determinada 
importância ou percentagem para atender englobadamente vários direitos legais ou 
contratuais do trabalhador. (RA 69/1978, DJ 26.9.1978)
152 — GRATIFICAÇÃO. AJUSTE TÁCITO. O fato de constar do recibo de pagamento 
de gratificação o caráter de liberalidade não basta, por si só, para excluir a existência 
de ajuste tácito. Ex-Prejulgado n. 25. (RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)
199 — BANCÁRIO. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. (INCORPORA-
DAS AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NS. 48 E 63 DA SBDI-1 — RES; 
N. 129/05 — DJ 20.4.2005) I — A contratação do serviço suplementar, quando 
da admissão do trabalhador bancário, é nula. Os valores assim ajustados apenas 
remuneram a jornada normal, sendo devidas as horas extras com o adicional de, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento), as quais não configuram pré-contratação, 
se pactuadas após a admissão do bancário. (ex-Súmula n. 199, alterada pela Res. 
41/95, DJ 21.2.1995 e ex-OJ 48 da SBDI-I — Inserida em 25.11.1996) II — Em se 
tratando de horas extras pré-contratadas, opera-se a prescrição total se a ação não 
for ajuizada no prazo de cinco anos, a partir da data em que foram suprimidas. 
(ex-OJ n. 63 da SBDI-I — Inserida em 14.3.1994) 
230 — AVISO PRÉVIO. SUBSTITUIÇÃO PELO PAGAMENTO DAS HORAS 
REDUZIDAS DA JORNADA DE TRABALHO (mantida) — Res. 121/2003, DJ 19, 
20 e 21.11.2003. É ilegal substituir o período que se reduz da jornada de trabalho, 
no aviso prévio, pelo pagamento das horas correspondentes.
294 — PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR URBANO. 
Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de 
alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja 
também assegurado por preceito de lei. (Res. 4/1989, DJ 14.4.1989)
301 — AUXILIAR DE LABORATÓRIO. AUSÊNCIA DE DIPLOMA. EFEITOS 
(mantida) — Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. O fato de o empregado não 
possuir diploma de profissionalização de auxiliar de laboratório não afasta a obser-
vância das normas da Lei n. 3.999, de 15.12.1961, uma vez comprovada a prestação 
de serviços na atividade.
363 — CONTRATO NULO. EFEITOS. NOVA REDAÇÃO. A contratação de servidor 
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice 
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da 
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado 
o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
430 — ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. CONTRATAÇÃO. AUSÊNCIA 
DE CONCURSO PÚBLICO. NULIDADE. ULTERIOR PRIVATIZAÇÃO. CONVA-
LIDAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DO VÍCIO — Res. 177/2012, DEJT divulgado em 13, 
14 e 15.02.2012. Convalidam-se os efeitos do contrato de trabalho que, considerado 
nulo por ausência de concurso público, quando celebrado originalmente com ente 
da Administração Pública Indireta, continua a existir após a sua privatização. 

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
199 — JOGO DO BICHO. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. OBJETO 
ILÍCITO (título alterado e inserido dispositivo) — DEJT divulgado em 16, 17 e 
18.11.2010. É nulo o contrato de trabalho celebrado para o desempenho de atividade 
inerente à prática do jogo do bicho, ante a ilicitude de seu objeto, o que subtrai o 
requisito de validade para a formação do ato jurídico.
208 — RADIOLOGISTA. GRATIFICAÇÃO DE RAIOS X. REDUÇÃO. LEI N. 
7.923/89. A alteração da gratificação por trabalho com raios X, de quarenta para 
dez por cento, na forma da Lei n. 7.923/89, não causou prejuízo ao trabalhador 
porque passou a incidir sobre o salário incorporado com todas as demais vantagens. 
(Inserida em 8.11.00)
244 — PROFESSOR. REDUÇÃO DA CARGA HORÁRIA. POSSIBILIDADE. A 
redução da carga horária do professor, em virtude da diminuição do número de 
alunos, não constitui alteração contratual, uma vez que não implica redução do 
valor da hora-aula. (Inserida em 20.6.01)

362 — CONTRATO NULO. EFEITOS. FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA N. 2.164-41, 
DE 24.8.2001, E ART. 19-A DA LEI N. 8.036, DE 11.5.1990. IRRETROATIVIDADE. 
Não afronta o princípio da irretroatividade da lei a aplicação do art. 19-A da Lei  
n. 8.036, de 11.5.1990, aos contratos declarados nulos celebrados antes da vigência 
da Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.8.2001. (DJU 23.5.08)
366 — ESTAGIÁRIO. DESVIRTUAMENTO DO CONTRATO DE ESTÁGIO. RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA. PERÍODO POSTERIOR À CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL DE 1988. IMPOSSIBILIDADE. Ainda que desvirtuada a finalidade do 
contrato de estágio celebrado na vigência da Constituição Federal de 1988, é inviável 
o reconhecimento do vínculo empregatício com ente da Administração Pública 
direta ou indireta, por força do art. 37, II, da CF/1988, bem como o deferimento de 
indenização pecuniária, exceto em relação às parcelas previstas na Súmula n. 363 
do TST, se requeridas. (DJU 23.5.08)

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1 — Transitória
40 — BANRISUL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A resolução 
1600/1964, vigente à época da admissão do empregado, incorporou-se ao contrato de 
trabalho, pelo que sua alteração não poderá prejudicar o direito adquirido, mesmo em 
virtude da edição da Lei n. 6.435/1977. Incidência das Súmulas ns. 51 e 288. (ex-OJ 
n. 155 da SBDI-1 — inserida em 26.3.99). (conversão da Orientação Jurisprudencial 
n. 155 da SBDI-1, DJ 20.4.05;

 8 Orientação Jurisprudencial SDC
30 — ESTABILIDADE DA GESTANTE. RENÚNCIA OU TRANSAÇÃO DE DI-
REITOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE (Republicada em decorrência 
de erro material — DEJT divulgado em 19, 20 e 21.9.11). Nos termos do art. 10, II, 
b, do ADCT, a proteção à maternidade foi erigida à hierarquia constitucional, pois 
retirou do âmbito do direito potestativo do empregador a possibilidade de despedir 
arbitrariamente a empregada em estado gravídico. Portanto, a teor do artigo 9º 
da CLT, torna-se nula de pleno direito a cláusula que estabelece a possibilidade 
de renúncia ou transação, pela gestante, das garantias referentes à manutenção 
do emprego e salário;

 Q Código Penal — DECRETO-LEI N. 2.848, DE 7.12.1940 DOS CRIMES  
CONTRA A ORGANIZAÇÃO DO TRABALHO
Atentado contra a liberdade de trabalho — Art. 197. Constranger alguém, 
mediante violência ou grave ameaça: I — a exercer ou não exercer arte, ofício, 
profissão ou indústria, ou a trabalhar ou não trabalhar durante certo período ou 
em determinados dias: Pena — detenção, de um mês a um ano, e multa, além da 
pena correspondente à violência; II — a abrir ou fechar o seu estabelecimento de 
trabalho, ou a participar de parede ou paralisação de atividade econômica: Pena — 
detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à violência; 
Atentado contra a liberdade de contrato de trabalho e boicotagem violenta 
— Art. 198. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, a celebrar 
contrato de trabalho, ou a não fornecer a outrem ou não adquirir de outrem matéria-
-prima ou produto industrial ou agrícola: Pena — detenção, de um mês a um ano, 
e multa, além da pena correspondente à violência;
Atentado contra a liberdade de associação — Art. 199. Constranger alguém, 
mediante violência ou grave ameaça, a participar ou deixar de participar de deter-
minado sindicato ou associação profissional: Pena — detenção, de um mês a um 
ano, e multa, além da pena correspondente à violência;
Paralisação de trabalho, seguida de violência ou perturbação da ordem          
— Art. 200. Participar de suspensão ou abandono coletivo de trabalho, praticando 
violência contra pessoa ou contra coisa: Pena — detenção, de um mês a um ano, e 
multa, além da pena correspondente à violência;
PARÁGRAFO ÚNICO. Para que se considere coletivo o abandono de trabalho é 
indispensável o concurso de, pelo menos, três empregados;
Paralisação de trabalho de interesse coletivo — Art. 201. Participar de suspen-
são ou abandono coletivo de trabalho, provocando a interrupção de obra pública ou 
serviço de interesse coletivo: Pena — detenção, de seis meses a dois anos, e multa;
Invasão de estabelecimento industrial, comercial ou agrícola. Sabotagem         
— Art. 202. Invadir ou ocupar estabelecimento industrial, comercial ou agrícola, 
com o intuito de impedir ou embaraçar o curso normal do trabalho, ou com o mesmo 
fim danificar o estabelecimento ou as coisas nele existentes ou delas dispor: Pena 
— reclusão, de um a três anos, e multa;
Frustração de direito assegurado por lei trabalhista — Art. 203. Frustrar, 
mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legislação do trabalho: Pena 
— detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena correspondente à violência. 
§ 1º Na mesma pena incorre quem: I — obriga ou coage alguém a usar mercadorias 
de determinado estabelecimento, para impossibilitar o desligamento do serviço 
em virtude de dívida; II — impede alguém de se desligar de serviços de qualquer 
natureza, mediante coação ou por meio da retenção de seus documentos pessoais ou 
contratuais. § 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de 
dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. 
Frustração de lei sobre a nacionalização do trabalho — Art. 204. Frustrar, 
mediante fraude ou violência, obrigação legal relativa à nacionalização do trabalho: 
Pena — detenção, de um mês a um ano, e multa, além da pena correspondente 
à violência;
Exercício de atividade com infração de decisão administrativa — Art. 205.  
Exercer atividade, de que está impedido por decisão administrativa: Pena —  
detenção, de três meses a dois anos, ou multa;
Aliciamento para o fim de emigração — Art. 206. Recrutar trabalhadores, me-
diante fraude, com o fim de levá-los para território estrangeiro. Pena — detenção, 
de 1 (um) a 3 (três) anos e multa. 
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Aliciamento de trabalhadores de um local para outro do território nacio-
nal — Art. 207. Aliciar trabalhadores, com o fim de levá-los de uma para outra 
localidade do território nacional: Pena — detenção de um a três anos, e multa. § 1º 
Incorre na mesma pena quem recrutar trabalhadores fora da localidade de execução 
do trabalho, dentro do território nacional, mediante fraude ou cobrança de qualquer 
quantia do trabalhador, ou, ainda, não assegurar condições do seu retorno ao local 
de origem. § 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço se a vítima é menor de 
dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora de deficiência física ou mental. 

Art. 10 Qualquer alteração na estrutura jurídica da empresa não 
afetará os direitos adquiridos por seus empregados.

 8 Súmula do STF
227 — CONCORDATA DO EMPREGADOR. A concordata do empregador não im-
pede a execução de crédito nem a reclamação de empregado na Justiça do Trabalho;

 8 Súmula do TST
304 — CORREÇÃO MONETÁRIA. EMPRESAS EM LIQUIDAÇÃO. ART. 46 
DO ADCT/CF. Os débitos trabalhistas das entidades submetidas aos regimes de 
intervenção ou liquidação extrajudicial estão sujeitos a correção monetária desde 
o respectivo vencimento até seu efetivo pagamento, sem interrupção ou suspensão, 
não incidindo, entretanto, sobre tais débitos, juros de mora.

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
92 — DESMEMBRAMENTO DE MUNICÍPIOS. RESPONSABILIDADE TRABA-
LHISTA. Em caso de criação de novo município, por desmembramento, cada uma 
das novas entidades responsabiliza-se pelos direitos trabalhistas do empregado no 
período em que figurarem como real empregador. (Inserida em 30.5.97)
96 — FÉRIAS. SALÁRIO SUBSTITUIÇÃO. DEVIDO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 
N. 159 (cancelada em decorrência da redação da Súmula n. 159 conferida pela Res. 
n. 121/2003, DJ 21.11.2003) — DJ 20.04.2005. (Inserida em 30.5.97)
143 — EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EXECUÇÃO. CRÉDITOS 
TRABALHISTAS. LEI N. 6.024/74. A execução trabalhista deve prosseguir direta-
mente na Justiça do Trabalho mesmo após a decretação da liquidação extrajudicial. 
Lei n. 6.830/1980, arts. 5º e 29, aplicados supletivamente (CLT, art. 889 e CF/1988, 
art. 114). (Inserida em 27.11.98;
202 — PETROMISA. SUCESSÃO. PETROBRAS. LEGITIMIDADE. Inserida em 
8.11.00 (Cancelada em decorrência da sua conversão na Orientação Jurispruden-
cial Transitória n. 48 da SBDI-1, DJ 20.4.05). Em virtude da decisão tomada em 
assembleia, a Petrobras é a real sucessora da Petromisa, considerando que recebeu 
todos os bens móveis e imóveis da extinta Petromisa.
225 — CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILI-
DADE TRABALHISTA. (nova redação, DJ 20.4.05). Celebrado contrato de concessão 
de serviço público em que uma empresa (primeira concessionária) outorga a outra 
(segunda concessionária), no todo ou em parte, mediante arrendamento, ou qualquer 
outra forma contratual, a título transitório, bens de sua propriedade: I — em caso 
de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda 
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos decorrentes do 
contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira 
concessionária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão; II — no tocante 
ao contrato de trabalho extinto antes da vigência da concessão, a responsabilidade 
pelos direitos dos trabalhadores será exclusivamente da antecessora.
261 — BANCOS. SUCESSÃO TRABALHISTA. As obrigações trabalhistas, inclusive 
as contraídas à época em que os empregados trabalhavam para o banco sucedido, 
são de responsabilidade do sucessor, uma vez que a este foram transferidos os ati-
vos, as agências, os direitos e deveres contratuais, caracterizando típica sucessão 
trabalhista. (Inserida em 27.9.02)
343 — PENHORA. SUCESSÃO. ART. 100 DA CF/88. EXECUÇÃO. É válida a penho-
ra em bens de pessoa jurídica de direito privado, realizada anteriormente à sucessão 
pela União ou por Estado-membro, não podendo a execução prosseguir mediante 
precatório. A decisão que a mantém não viola o art. 100 da CF/1988. (DJ 22.6.04)
408 — JUROS DE MORA. EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. 
SUCESSÃO TRABALHISTA. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.10) É devida a 
incidência de juros de mora em relação aos débitos trabalhistas de empresa em 
liquidação extrajudicial sucedida nos moldes dos arts. 10 e 448 da CLT. O sucessor 
responde pela obrigação do sucedido, não se beneficiando de qualquer privilégio a 
este destinado.
411 — SUCESSÃO TRABALHISTA. AQUISIÇÃO DE EMPRESA PERTENCENTE 
A GRUPO ECONÔMICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR 
POR DÉBITOS TRABALHISTAS DE EMPRESA NÃO ADQUIRIDA. INEXIS-
TÊNCIA. (DEJT divulgado em 22, 25 e 26.10.2010).O sucessor não responde 
solidariamente por débitos trabalhistas de empresa não adquirida, integrante do 
mesmo grupo econômico da empresa sucedida, quando, à época, a empresa devedora 
direta era solvente ou idônea economicamente, ressalvada a hipótese de má-fé ou 
fraude na sucessão.

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1 — Transitória
28 — CDHU. SUCESSÃO TRABALHISTA. (DJ 09.12.2003). Considerando a moldu-
ra fática delineada pelo Regional, conduz-se à ilação de que a CDHU foi a sucessora 
da CONESP, uma vez que ocupou os imóveis e assumiu os contratos anteriores, 
dando seqüência às obras com o mesmo pessoal.
48 — PETROMISA. SUCESSÃO. PETROBRÁS. LEGITIMIDADE. Em virtude da 
decisão tomada em assembleia, a Petrobrás é a real sucessora da Petromisa, consi-

derando que recebeu todos os bens móveis e imóveis da extinta Petromisa. (ex-OJ 
n. 202 da SDI-1 — inserida em 8.11.00). (conversão da Orientação Jurisprudencial 
n. 202 da SDI-1, DJ 20.4.05)
59 — INTERBRAS. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. A Petrobras não pode 
ser responsabilizada solidária ou subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas 
da extinta Interbras, da qual a União é a real sucessora, nos termos do art. 20 da 
Lei n. 8.029, de 12.4.1990. (atual art. 23, em face da renumeração dada pela Lei n. 
8.154, de 28.12.1990)

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-2
53 — MANDADO DE SEGURANÇA. COOPERATIVA EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. LEI N. 5.764/71, ART. 76. INAPLICÁVEL. NÃO SUSPENDE A 
EXECUÇÃO. A liquidação extrajudicial de sociedade cooperativa não suspende a 
execução dos créditos trabalhistas existentes contra ela. (20.9.00)

 Q Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 448. A mudança na propriedade ou na estrutura jurídica da empresa não afetará 
os contratos de trabalho dos respectivos empregados.

 Q Legislação Complementar
Lei n. 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 — Regula a recuperação judicial, a ex-
trajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária os artigos desta lei 
aqui relacionados dizem respeito aos créditos decorrentes da legislação trabalhista 
e de acidentes do trabalho.
Art. 60. Se o plano de recuperação judicial aprovado envolver alienação judicial de 
filiais ou de unidades produtivas isoladas do devedor, o juiz ordenará a sua realização, 
observado o disposto no art. 142 desta Lei.
PARÁGRAFO ÚNICO. O objeto da alienação estará livre de qualquer ônus e não 
haverá sucessão do arrematante nas obrigações do devedor, inclusive as de natureza 
tributária, observado o disposto no § 1º do art. 141 desta Lei.
Art. 141. Na alienação conjunta ou separada de ativos, inclusive da empresa ou de 
suas filiais, promovida sob qualquer das modalidades de que trata este artigo: II — 
parente, em linha reta ou colateral até o 4º (quarto) grau, consanguíneo ou afim, do 
falido ou de sócio da sociedade falida; ou § 2º Empregados do devedor contratados pelo 
arrematante serão admitidos mediante novos contratos de trabalho e o arrematante 
não responde por obrigações decorrentes do contrato anterior.

Art. 11  O direito de ação quanto a créditos resultantes das relações 
de trabalho prescreve:

I — em cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois 
anos após a extinção do contrato;

 Q Constituição Federal
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:
XXIX — ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho;

 8 Súmulas do STF
327 — PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. O direito trabalhista admite a prescrição 
intercorrente.
349 — PRESCRIÇÃO. A prescrição atinge somente as prestações de mais de dois 
anos, reclamadas com fundamento em decisão normativa da Justiça do Trabalho, 
ou em convenção coletiva de trabalho, quando não estiver em causa a própria 
validade de tais atos.
403 — INQUÉRITO JUDICIAL. DECADÊNCIA. É de decadência o prazo de trinta 
dias para a instauração de inquérito judicial, a contar da suspensão, por falta grave, 
de empregado estável.

 8 Súmulas do STJ
210 — FGTS. COBRANÇA. PRESCRIÇÃO. A ação de cobrança das contribuições 
para o FGTS prescreve em 30 anos (DJ 5.6.98).
242 — AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. FINS PREVIDENCIÁ-
RIOS. Cabe ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço para fins 
previdenciários.
278 — PRESCRIÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. 
INCAPACIDADE LABORAL. O termo inicial do prazo prescricional, na ação de inde-
nização, é a data em que o segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral.
398 — FGTS. PRESCRIÇÃO. JUROS PROGRESSIVO SOBRE OS SALDOS DA 
CONTA VINCULADA. LIMITE. PARCELAS VENCIDAS. A prescrição da ação 
para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não 
atinge o fundo de direito, limitando-se às parcelas vencidas.
401 — AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO DECADENCIAL. SÓ SE INICIA QUANDO 
NÃO FOR CABÍVEL QUALQUER RECURSO DO ÚLTIMO PRONUNCIAMENTO 
JUDICIAL O prazo decadencial da ação rescisória só se inicia quando não for cabível 
qualquer recurso do último pronunciamento judicial (DJe 13.10.09)
427 — A ação de cobrança de diferenças de valores de complementação de aposen-
tadoria prescreve em cinco anos contados da data do pagamento.
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 8 Súmulas do TST
6 — EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ART. 461 DA CLT (REDAÇÃO DO ITEM VI 
ALTERADA) — RES. N. 198/2015, REPUBLICADA EM RAZÃO DE ERRO MATE-
RIAL — DEJT DIVULGADO EM 12, 15 E 16.6.2015. IX — Na ação de equiparação 
salarial, a prescrição é parcial e só alcança as diferenças salariais vencidas no período 
de 5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula n. 274 — alterada pela 
Res. n. 121/2003, DJ 21.11.2003)
62 — ABANDONO DE EMPREGO. O prazo de decadência do direito do empregador 
de ajuizar inquérito em face do empregado que incorre em abandono de emprego é 
contado a partir do momento em que o empregado pretendeu seu retorno ao serviço. 
(RA 105/1974, DJ 24.10.1974)
114 — PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. É inaplicável na Justiça do Trabalho a 
prescrição intercorrente. (RA 116/1980, DJ 3.11.1980)
153 — PRESCRIÇÃO. Não se conhece de prescrição não arguida na instância 
ordinária. Ex-Prejulgado n. 27. (RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)
156 — PRESCRIÇÃO. PRAZO. Da extinção do último contrato começa a fluir o prazo 
prescricional do direito de ação em que se objetiva a soma de períodos descontínuos 
de trabalho. Ex-Prejulgado n. 31. (RA 102/1982, DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982)
199 — BANCÁRIO. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS (incorporadas as 
Orientações Jurisprudenciais ns. 48 e 63 da SBDI-1) — Res. n. 129/2005, DJ 20, 
22 e 25.04.2005. II — Em se tratando de horas extras pré-contratadas, opera-se 
a prescrição total se a ação não for ajuizada no prazo de cinco anos, a partir da 
data em que foram suprimidas. (ex-OJ n. 63 da SBDI-1 — inserida em 14.03.1994)
206 — FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE PARCELAS PRESCRITAS. NOVA REDAÇÃO. 
A prescrição da pretensão relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo 
recolhimento da contribuição para o FGTS.
268 — PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AÇÃO TRABALHISTA ARQUIVADA. 
NOVA REDAÇÃO. A ação trabalhista, ainda que arquivada, interrompe a prescrição 
somente em relação aos pedidos idênticos.
275 — PRESCRIÇÃO. DESVIO DE FUNÇÃO E REENQUADRAMENTO. (IN-
CORPORADA A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 144 DA SBDI-1 — RES. 
N. 129/05 — DJ 20.4.2005. I — Na ação que objetive corrigir desvio funcional, a 
prescrição só alcança as diferenças salariais vencidas no período de 5 (cinco) anos que 
precedeu o ajuizamento. (ex-Súmula n. 275 — Res. n. 121/03, DJ 21.11.2003) II — Em 
se tratando de pedido de reenquadramento, a prescrição é total, contada da data do 
enquadramento do empregado. (ex-OJ n. 144 da SBDI-I — Inserida em 27.11.1998)
294 — PRESCRIÇÃO. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. TRABALHADOR URBANO. 
Tratando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas decorrente de 
alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando o direito à parcela esteja 
também assegurado por preceito de lei. (Res. 4/1989, DJ 14.4.1989)
308 — PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. (INCORPORADA A ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL N. 204 DA SBDI-1 — RES. N. 129/05 — DJ 20.4.2005). 
I — Respeitado o biênio subsequente à cessação contratual, a prescrição da ação 
trabalhista concerne às pretensões imediatamente anteriores a cinco anos, contados 
da data do ajuizamento da reclamação e, não, às anteriores ao quinquênio da data 
da extinção do contrato. (ex-OJ n. 204 da SBDI-I — Inserida em 8.11.2000) II — A 
norma constitucional que ampliou o prazo de prescrição da ação trabalhista para 
5 (cinco) anos é de aplicação imediata e não atinge pretensões já alcançadas pela 
prescrição bienal quando da promulgação da CF/88. (ex-Súmula n. 308 — Res. n. 
6/92, DJ 5.11.1992)
326 — COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO TOTAL 
(NOVA REDAÇÃO — RES. N. 174, 24.5.2011 — DJE 27.5.2011). A pretensão 
à complementação de aposentadoria jamais recebida prescreve em 2 (dois) anos 
contados da cessação do contrato de trabalho.
327 — COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇA. PRESCRI-
ÇÃO PARCIAL. (NOVA REDAÇÃO — RES. N. 174, 24.5.2011 — DJE 27.5.2011). 
A pretensão a diferenças de complementação de aposentadoria sujeita-se à pres-
crição parcial e quinquenal, salvo se o pretenso direito decorrer de verbas não 
recebidas no curso da relação de emprego e já alcançadas pela prescrição, à época 
da propositura da ação.
350 — PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. AÇÃO DE CUMPRIMENTO. SENTEN-
ÇA NORMATIVA. O prazo de prescrição com relação à ação de cumprimento de 
decisão normativa flui apenas da data de seu trânsito em julgado. (Res. n. 62/1996, 
DJ 4.10.1996)
362 — FGTS. PRESCRIÇÃO (REDAÇÃO ALTERADA) — RES. N. 198/2015, REPU-
BLICADA EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL — DEJT DIVULGADO EM 12, 15 E 
16.6.2015. I — Para os casos em que a ciência da lesão ocorreu a partir de 13.11.2014, 
é quinquenal a prescrição do direito de reclamar contra o não recolhimento de con-
tribuição para o FGTS, observado o prazo de dois anos após o término do contrato; 
II — Para os casos em que o prazo prescricional já estava em curso em 13.11.2014, 
aplica-se o prazo prescricional que se consumar primeiro: trinta anos, contados do 
termo inicial, ou cinco anos, a partir de 13.11.2014 (STF-ARE-709212/DF).
371 — AVISO PRÉVIO INDENIZADO. EFEITOS. SUPERVENIÊNCIA DE 
AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DESTE. (CONVERSÃO DAS ORIENTAÇÕES 
JURISPRUDENCIAIS NS. 40 E 135 DA SBDI-1 — RES. N. 129/05 — DJ 20.4.2005). 
A projeção do contrato de trabalho para o futuro, pela concessão do aviso prévio 
indenizado, tem efeitos limitados às vantagens econômicas obtidas no período de 
pré-aviso, ou seja, salários, reflexos e verbas rescisórias. No caso de concessão de 
auxílio-doença no curso do aviso prévio, todavia, só se concretizam os efeitos da 
dispensa depois de expirado o benefício previdenciário. (ex-OJs ns. 40 e 135 da 
SBDI-I — Inseridas, respectivamente em 28.11.1995 e 27.11.1998)
373 — GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. CONGELAMENTO. PRESCRIÇÃO 
PARCIAL. (CONVERSÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 46 DA 
SBDI-1 — RES. N. 129/05 — DJ 20.4.2005). Tratando-se de pedido de diferença 

de gratificação semestral que teve seu valor congelado, a prescrição aplicável é a 
parcial. (ex-OJ n. 46 da SBDI-I — Inserida em 29.3.1996)
382 — MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO 
DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. (CONVERSÃO DA ORIENTAÇÃO 
JURISPRUDENCIAL N. 128 DA SBDI-1 — RES. N. 129/05 — DJ 20.4.2005). A 
transferência do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do 
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de 
regime. (ex-OJ n. 128 da SBDI-I — Inserida em 20.4.1998.
409 — AÇÃO RESCISÓRIA. PRAZO PRESCRICIONAL. TOTAL OU PARCIAL. 
VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, DA CF/1988. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL 
(conversão da Orientação Jurisprudencial n. 119 da SBDI-2) — Res. 137/2005, DJ 22, 
23 e 24.08.2005. Não procede ação rescisória calcada em violação do art. 7º, XXIX, da 
CF/1988 quando a questão envolve discussão sobre a espécie de prazo prescricional 
aplicável aos créditos trabalhistas, se total ou parcial, porque a matéria tem índole 
infraconstitucional, construída, na Justiça do Trabalho, no plano jurisprudencial. 
(ex-OJ n. 119 da SBDI-2 — DJ 11.08.2003)
452 — DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. DESCUM-
PRIMENTO. CRITÉRIOS DE PROMOÇÃO NÃO OBSERVADOS. PRESCRIÇÃO 
PARCIAL. (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 404 da SBDI-1) — Res. 
194/2014, DEJT divulgado em 21, 22 e 23.05.2014. Tratando-se de pedido de paga-
mento de diferenças salariais decorrentes da inobservância dos critérios de promoção 
estabelecidos em Plano de Cargos e Salários criado pela empresa, a prescrição 
aplicável é a parcial, pois a lesão é sucessiva e se renova mês a mês.

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
38 — EMPREGADO QUE EXERCE ATIVIDADE RURAL. EMPRESA DE REFLO-
RESTAMENTO. PRESCRIÇÃO PRÓPRIA DO RURÍCOLA. (LEI N. 5.889/73, ART. 
10 E DECRETO N.73.626/74, ART. 2º, § 4º) (inserido dispositivo) — DEJT divulgado 
em 16, 17 e 18.11.2010. O empregado que trabalha em empresa de reflorestamento, 
cuja atividade está diretamente ligada ao manuseio da terra e de matéria-prima, 
é rurícola e não industriário, nos termos do Decreto n. 73.626, de 12.02.1974,  
art. 2º, § 4º, pouco importando que o fruto de seu trabalho seja destinado à indústria. 
Assim, aplica-se a prescrição própria dos rurícolas aos direitos desses empregados.
76 — SUBSTITUIÇÃO DOS AVANÇOS TRIENAIS POR QUINQUÊNIOS. ALTE-
RAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO TOTAL. CEEE (inserido 
dispositivo) — DJ 20.04.2005. A alteração contratual consubstanciada na substi-
tuição dos avanços trienais por quinquênios decorre de ato único do empregador, 
momento em que começa a fluir o prazo fatal de prescrição.
83 — AVISO PRÉVIO. INDENIZADO. PRESCRIÇÃO (inserida em 28.04.1997). 
A prescrição começa a fluir no final da data do término do aviso prévio. Art. 487, 
§ 1º, da CLT.
129 — PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DA PENSÃO E AUXÍLIO-FUNERAL. 
A prescrição extintiva para pleitear judicialmente o pagamento da complementação 
de pensão e do auxílio-funeral é de 2 anos, contados a partir do óbito do empregado. 
(20.4.98)
130 — PRESCRIÇÃO. MINISTÉRIO PÚBLICO. ARGUIÇÃO. “CUSTOS LEGIS”. 
ILEGITIMIDADE. (atualizado em decorrência do CPC/2015). Ao exarar o parecer 
na remessa de ofício, na qualidade de “custos legis”, o Ministério Público não tem 
legitimidade para arguir a prescrição em favor de entidade de direito público, em 
matéria de direito patrimonial.
156 — COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. PRES-
CRIÇÃO. (Cancelada em decorrência da nova redação da Súmula n. 327 do TST 
— Resol. 175, 24.5.11 — DJe 27.5.11) Ocorre a prescrição total quanto a diferenças 
de complementação de aposentadoria quando estas decorrem de pretenso direito a 
verbas não recebidas no curso da relação de emprego e já atingidas pela prescrição, 
à época da propositura da ação.
175 — COMISSÕES. ALTERAÇÃO OU SUPRESSÃO. PRESCRIÇÃO TOTAL. 
(Inserida 8.11.00) (Nova redação em decorrência da incorporação da Orientação 
Jurisprudencial n. 248 da SBDI-1, DJ 22.11.05). A supressão das comissões, ou a 
alteração quanto à forma ou ao percentual, em prejuízo do empregado, é suscetível de 
operar a prescrição total da ação, nos termos da Súmula n. 294 do TST, em virtude 
de cuidar-se de parcela não assegurada por preceito de lei.
242 — PRESCRIÇÃO TOTAL. HORAS EXTRAS. ADICIONAL. INCORPORAÇÃO. 
Embora haja previsão legal para o direito à hora extra, inexiste previsão para a 
incorporação ao salário do respectivo adicional, razão pela qual deve incidir a pres-
crição total. (Inserida em 20.6.01)
243 — PRESCRIÇÃO TOTAL. PLANOS ECONÔMICOS. Aplicável a prescrição total 
sobre o direito de reclamar diferenças salariais resultantes de planos econômicos. 
(Inserida em 20.6.01)
271 — RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE EMPREGO EXTINTO. 
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 28/2000. INAPLICABILIDADE. (Alterada, DJ 
22.11.05). O prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de emprego 
já se extinguira ao sobrevir a Emenda Constitucional n. 28, de 26.5.00, tenha sido 
ou não ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tempo da 
extinção do contrato de emprego.
344 — FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS 
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. (Mantida Res. 175, 24.5.11 
— DJe 27.5.11) O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em 
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se 
com a vigência da Lei Complementar n. 110, em 30.6.01, salvo comprovado trânsito 
em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, 
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.
361 — APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. UNICIDADE DO CONTRATO DE 
TRABALHO. MULTA DE 40% DO FGTS SOBRE TODO O PERÍODO  (DJ 20, 
21 e 23.05.2008). A aposentadoria espontânea não é causa de extinção do contrato 
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de trabalho se o empregado permanece prestando serviços ao empregador após a 
jubilação. Assim, por ocasião da sua dispensa imotivada, o empregado tem direito 
à multa de 40% do FGTS sobre a totalidade dos depósitos efetuados no curso do 
pacto laboral. (DJU 23.5.08)
370 — FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO DECORRENTE DE PROTESTOS 
JUDICIAIS (DJe divulgado em 3, 4 e 5.12.2008). O ajuizamento de protesto judicial 
dentro do biênio posterior à Lei Complementar n. 110, de 29.6.2001, interrompe 
a prescrição, sendo irrelevante o transcurso de mais de dois anos da propositura 
de outra medida acautelatória, com o mesmo objetivo, ocorrida antes da vigência 
da referida lei, pois ainda não iniciado o prazo prescricional, conforme disposto na 
Orientação Jurisprudencial n. 344 da SBDI-1.
375 — AUXÍLIO-DOENÇA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO 
DO CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM (DJe divulgado em 
19, 20 e 22.04.2010) A suspensão do contrato de trabalho, em virtude da percepção do 
auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, não impede a fluência da prescrição 
quinquenal, ressalvada a hipótese de absoluta impossibilidade de acesso ao judiciário.
392 — PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. AJUIZAMENTO DE PROTESTO JU-
DICIAL. MARCO INICIAL. (atualizada em decorrência do CPC de 2015) — Res. 
n. 208/2016, DEJT divulgado em 22, 25 e 26.4.2016. O protesto judicial é medida 
aplicável no processo do trabalho, por força do art. 769 da CLT e do art. 311 do CPC 
de 2015. O ajuizamento da ação, por si só, interrompe o prazo prescricional, em razão 
da inaplicabilidade do § 2º do art. 240 do CPC de 2015 (§ 2º do art. 219 do CPC de 
1973), incompatível com o disposto no art. 841 da CLT.
401 — PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA. TRÂNSITO 
EM JULGADO DA AÇÃO DECLARATÓRIA COM MESMA CAUSA DE PEDIR 
REMOTA AJUIZADA ANTES DA EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. 
(DEJT divulgado em 2, 3 e 4.8.2010). O marco inicial da contagem do prazo pres-
cricional para o ajuizamento de ação condenatória, quando advém a dispensa do 
empregado no curso de ação declaratória que possua a mesma causa de pedir remota, 
é o trânsito em julgado da decisão proferida na ação declaratória e não a data da 
extinção do contrato de trabalho.
417 — PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 28, DE 
26.5.2000. CONTRATO DE TRABALHO EM CURSO. (DEJT DIVULGADO EM 
14, 15 E 16.2.12). Não há prescrição total ou parcial da pretensão do trabalhador 
rural que reclama direitos relativos a contrato de trabalho que se encontrava em 
curso à época da promulgação da Emenda Constitucional n. 28, de 26.5.2000, desde 
que ajuizada a demanda no prazo de cinco anos de sua publicação, observada a 
prescrição bienal.

 Q Código Civil
Art. 194. O juiz não pode suprir, de ofício, a alegação de prescrição, salvo se favorecer 
a absolutamente incapaz. (Revogado)
Art. 197. Não corre a prescrição: I — entre os cônjuges, na constância da sociedade 
conjugal; II — entre ascendentes e descendentes, durante o poder familiar; III — en-
tre tutelados ou curatelados e seus tutores ou curadores, durante a tutela ou curatela;
Art. 198. Também não corre a prescrição: I — contra os incapazes de que trata o 
art. 3º; II — contra os ausentes do País em serviço público da União, dos Estados 
ou dos Municípios; III — contra os que se acharem servindo nas Forças Armadas, 
em tempo de guerra;
Art. 199. Não corre igualmente a prescrição: I — pendendo condição suspensiva; 
II — não estando vencido o prazo; III — pendendo ação de evicção;

 Q Código de Processo Civil/2015
Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas 
ou administrativos, as disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e 
subsidiariamente.
Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.
Art. 240. A citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz 
litispendência, torna litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado o 
disposto nos arts. 397 e 398 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil).
§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda 
que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação. 
§ 4º O efeito retroativo a que se refere o § 1º aplica-se à decadência e aos demais 
prazos extintivos previstos em lei. 
Art. 332. Nas causas que dispensem a fase instrutória, o juiz, independentemente 
da citação do réu, julgará liminarmente improcedente o pedido que contrariar: 
§ 1º O juiz também poderá julgar liminarmente improcedente o pedido se verificar, 
desde logo, a ocorrência de decadência ou de prescrição. 
Art. 487. Haverá resolução de mérito quando o juiz: 
II — decidir, de ofício ou a requerimento, sobre a ocorrência de decadência ou 
prescrição; 

II — em dois anos, após a extinção do contrato de trabalho, para 
o trabalhador rural. (Inciso revogado pela Emenda Constitucional n. 28, de 25.5.00, DOU 26.5.00 
e Retif. DOU 29.5.00)

 Q Constituição Federal
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:
XXIX — ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho;

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
38 — EMPREGADO QUE EXERCE ATIVIDADE RURAL. EMPRESA DE RE-
FLORESTAMENTO. PRESCRIÇÃO PRÓPRIA DO RURÍCOLA. (LEI N. 5.889/73,  
ART. 10 E DECRETO N.73.626/74, ART. 2º, § 4º) (inserido dispositivo) — DEJT 
divulgado em 16, 17 e 18.11.2010. O empregado que trabalha em empresa de reflores-
tamento, cuja atividade está diretamente ligada ao manuseio da terra e de matéria-
-prima, é rurícola e não industriário, nos termos do Decreto n. 73.626, de 12.02.1974,  
art. 2º, § 4º, pouco importando que o fruto de seu trabalho seja destinado à indústria. 
Assim, aplica-se a prescrição própria dos rurícolas aos direitos desses empregados;
271 — RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO DE EMPREGO EXTINTO. 
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 28/2000. INAPLICABILIDADE. (Alterada, DJ 
22.11.05). O prazo prescricional da pretensão do rurícola, cujo contrato de emprego 
já se extinguira ao sobrevir a Emenda Constitucional n. 28, de 26.5.00, tenha sido 
ou não ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tempo da 
extinção do contrato de emprego.
417 — PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. EMENDA CONSTITUCIONAL N. 28, DE 
26.5.2000. CONTRATO DE TRABALHO EM CURSO. (DEJT DIVULGADO EM 
14, 15 E 16.2.12). Não há prescrição total ou parcial da pretensão do trabalhador 
rural que reclama direitos relativos a contrato de trabalho que se encontrava em 
curso à época da promulgação da Emenda Constitucional n. 28, de 26.5.2000, desde 
que ajuizada a demanda no prazo de cinco anos de sua publicação, observada a 
prescrição bienal.
419 — ENQUADRAMENTO. EMPREGADO QUE EXERCE ATIVIDADE EM EM-
PRESA AGROINDUSTRIAL. DEFINIÇÃO PELA ATIVIDADE PREPONDERANTE 
DA EMPRESA. (cancelada) — Res. 200/2015, DEJT divulgado em 29.10.2015 e 03 
e 04.11.2015.  Considera-se rurícola, a despeito da atividade exercida, empregado 
que presta serviços a empregador agroindustrial (art. 3º, § 1º, da Lei n. 5.889, de 
08.06.1973), visto que, neste caso, é a atividade preponderante da empresa que 
determina o enquadramento.

 Q Legislação Complementar
Lei n. 5.889, de 8 de junho de 1973 — Estatui normas reguladoras do trabalho 
rural e dá outras providências. p. 1002
Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990 — Dispõe sobre o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço e dá outras providências.
Art. 23. Competirá ao Ministério do Trabalho e da Previdência Social a verificação 
em nome da Caixa Econômica Federal, do cumprimento do disposto nesta Lei, 
especialmente quanto à apuração dos débitos e das infrações praticadas pelos em-
pregadores ou tomadores de serviço, notificando-os para efetuarem e comprovarem 
os depósitos correspondentes e cumprirem as demais determinações legais, podendo, 
para tanto, contar com o concurso de outros órgãos do Governo Federal, na forma 
que vier a ser regulamentada.
§ 5º O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á 
pelo disposto no Título VII da CLT, respeitado o privilégio do FGTS à prescrição 
trintenária.

—  v. Lei Complementar n. 110, de 29.6.01, (DOU 30.6.01, Ed. Extra) que institui contri-
buições sociais, autoriza créditos de complementos de atualização monetária em contas 
vinculadas do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço — FGTS e dá outras providências

—  v. Circular CEF n. 265, de 14.10.02 (DOU 21.10.02) que disciplina procedimentos de 
regularização de débitos dos empregadores relativos ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço — FGTS registrados junto à CAIXA e institui a Guia de Regularização de 
Débitos do FGTS — GRDE (não publicada nesta obra)

—  v. Portaria n. 366, de 16.9.02 (DOU 17.9.02) que aprova normas para autorizar o 
saque do FGTS de contas vinculadas, em nome de empregadores, individualizadas 
por empregados na condição de não optante, quando não há indenização a ser paga ou 
decorrido o prazo prescricional para a reclamação dedireitos por parte do trabalhador 
(não publicada nesta obra)

—  v. Circular CEF n. 395, de 27.12.06 (DOU 28.12.06), que divulga o Manual do Sistema 
Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social — SEFIP. (não 
publicada nesta obra).

—  v. Lei n. 11.345, de 14 de setembro de 2006, Decreto n. 6.187, de 14.8.07 e Circular 
n. 408, da CEF, de 20.8.07 (DOU 22.8.07) que tratam de parcelamento de débito 
de contribuição devida ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS ins-
crito ou não em Dívida Ativa, ajuizada ou não, de acordo com as disposições da Lei  
n. 11.345/2006, de 14 de setembro de 2006. (não publicadas nesta obra)

—  v. Circular n. 436, de 2 de junho de 2008, publicada no (DOU de 4.6.08), que estabelece 
procedimentos a serem observados pelos empregadores e os trabalhadores, aqui desig-
nados como titulares de contas vinculadas, para obtenção de informação sobre as contas 
vinculadas do FGTS e/ou ter acesso às funcionalidades do Conectividade Social. (não 
publicada nesta obra) 

—  v. Circular CEF n. 508, de 18 de março de 2010, DOU 18.3.2010 que disciplina procedi-
mentos para o parcelamento de débitos de contribuições devidas ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço — FGTS, ainda não inscritos em Divida Ativa e inscritos em Dívida 
Ativa, ajuizados ou não. (não publicada nesta obra)

—  v. Ato Declaratório Executivo n. 3, da SRF, de 18 de janeiro de 2010 (DOU 19.1.10) 
que dispõe sobre a declaração do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) em Guia de 
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência 
Social (GFIP) pelas empresas. 

—  v. Circular CEF n. 526, de 6 de setembro de 2010, DOU 6.9.2010, que estabelece proce-
dimentos operacionais para a utilização de recursos do FGTS por parte do trabalhador, 
de forma individual, na subscrição de ações, em aumento de capital social de sociedades 
controladas pela União, nas quais o Fundo Mútuo de Privatização de que trata o inciso XII 
do art. 20 da Lei n. 8.036, de 11 de maio de 1990, detenha participação acionária, obser-
vado o que estabelece a Lei n. 12.276, de 30 de junho de 2010. (não publicada nesta obra)
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—  v.Circular CEF n. 642, de 6 de janeiro de 2014 (DOU 7.1.14) que aprova e divulga o leiaute 
do Sistema de Escrituração Fiscal da Obrigações Fiscais, Previdenciárias e Trabalhistas 
e Social. (não publicada nesta obra)

—  v.Resolução n. 761, do Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, de 
9 de dezembro de 2014 (DOU 10.12.14) que aprova a Política Socioambiental do FGTS. 
(não publicada nesta obra)

Decreto n. 73.626, de 12 de fevereiro de 1974 — Aprova regulamento da Lei  
n. 5.889, de 8 de junho de 1973 (estatui normas reguladoras do trabalho rural). 
p. 1003

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica às ações que tenham por 
objeto anotações para fins de prova junto à Previdência Social. (Redação 
dada pela Lei n. 9.658, de 5.6.98, DOU 8.6.98)

 Q Constituição Federal
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social: 
XXIX — ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 
prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de 
dois anos após a extinção do contrato de trabalho;

 Q Código de Processo Civil/2015
Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.
Art. 240. A citação válida, ainda quando ordenada por juízo incompetente, induz 
litispendência, torna litigiosa a coisa e constitui em mora o devedor, ressalvado o 
disposto nos arts. 397 e 398 da Lei n. 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil). 
§ 1º A interrupção da prescrição, operada pelo despacho que ordena a citação, ainda 
que proferido por juízo incompetente, retroagirá à data de propositura da ação.  
§ 2º Incumbe ao autor adotar, no prazo de 10 (dez) dias, as providências necessárias 
para viabilizar a citação, sob pena de não se aplicar o disposto no § 1º. § 3º A parte 
não será prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário. 
§ 4º O efeito retroativo a que se refere o § 1º aplica-se à decadência e aos demais 
prazos extintivos previstos em lei.

Art. 12 Os preceitos concernentes ao regime de seguro social são 
objeto de lei especial.

 Q Constituição Federal
Capítulo II — DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I — Disposições Gerais
Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de 
iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a assegurar os direitos 
relativos à saúde, à previdência e à assistência social.
PARÁGRAFO ÚNICO. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, organizar a 
seguridade social, com base nos seguintes objetivos: I — universalidade da cobertura 
e do atendimento; II — uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 
populações urbanas e rurais; III — seletividade e distributividade na prestação dos 
benefícios e serviços; IV — irredutibilidade do valor dos benefícios; V — eqüidade 
na forma de participação no custeio; VI — diversidade da base de financiamento; 
VII — caráter democrático e descentralizado da administração, mediante gestão 
quadripartite, com participação dos trabalhadores, dos empregadores, dos aposen-
tados e do Governo nos órgãos colegiados. 
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta 
e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contri-
buições sociais: I — do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre: a) a folha de salários e demais rendimentos do 
trabalho pagos ou creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço, 
mesmo sem vínculo empregatício; b) a receita ou o faturamento; c) o lucro; II — do 
trabalhador e dos demais segurados da previdência social, não incidindo contribuição 
sobre aposentadoria e pensão concedidas pelo regime geral de previdência social 
de que trata o art. 201; III — sobre a receita de concursos de prognósticos; IV — do 
importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar. § 1º As 
receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios destinadas à seguridade 
social constarão dos respectivos orçamentos, não integrando o orçamento da União;
§ 2º A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de forma integrada 
pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência social e assistência social, tendo 
em vista as metas e prioridades estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias,      
assegurada a cada área a gestão de seus recursos; § 3º A pessoa jurídica em débito 
com o sistema da seguridade social, como estabelecido em lei, não poderá contratar 
com o Poder Público nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios; 
§ 4º A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou 
expansão da seguridade social, obedecido o disposto no art. 154, I; § 5º Nenhum 
benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido 
sem a correspondente fonte de custeio total; § 6º As contribuições sociais de que 
trata este artigo só poderão ser exigidas após decorridos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o 
disposto no art. 150, III, “b”; § 7º São isentas de contribuição para a seguridade 
social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências 
estabelecidas em lei; § 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e 
o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas ativida-
des em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão 
para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado 
da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei. § 9º As 
contribuições sociais previstas no inciso I do caput deste artigo poderão ter alíquotas 

ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade econômica, da utilização 
intensiva de mão de obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mer-
cado de trabalho. § 10. A lei definirá os critérios de transferência de recursos para 
o sistema único de saúde e ações de assistência social da União para os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, e dos Estados para os Municípios, observada a 
respectiva contrapartida de recursos. § 11. É vedada a concessão de remissão ou 
anistia das contribuições sociais de que tratam os incisos I, a, e II deste artigo, para 
débitos em montante superior ao fixado em lei complementar. § 12. A lei definirá os 
setores de atividade econômica para os quais as contribuições incidentes na forma 
dos incisos I, b; e IV do caput, serão não-cumulativas. § 13. Aplica-se o disposto no 
§ 12. inclusive na hipótese de substituição gradual, total ou parcial, da contribuição 
incidente na forma do inciso I, a, pela incidente sobre a receita ou o faturamento. 
Seção II — DA SAÚDE
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e 
ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção 
e recuperação.
Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder 
Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, 
devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por 
pessoa física ou jurídica de direito privado.
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede regionalizada 
e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado de acordo com as 
seguintes diretrizes: I — descentralização, com direção única em cada esfera de 
governo; II — atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas, 
sem prejuízo dos serviços assistenciais; III — participação da comunidade; § 1º O 
sistema único de saúde será financiado, nos termos do art. 195, com recursos do 
orçamento da seguridade social, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, além de outras fontes. § 2º A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios aplicarão, anualmente, em ações e serviços públicos de saúde recursos 
mínimos derivados da aplicação de percentuais calculados sobre: I — no caso da 
União, a receita corrente líquida do respectivo exercício financeiro, não podendo ser 
inferior a 15% (quinze por cento); II — no caso dos Estados e do Distrito Federal, 
o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 155 e dos recursos de 
que tratam os arts. 157 e 159, inciso I, alínea a, e inciso II, deduzidas as parcelas 
que forem transferidas aos respectivos Municípios; III — no caso dos Municípios 
e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 
156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 159, inciso I, alínea b e § 3º. § 3º Lei 
complementar, que será reavaliada pelo menos a cada cinco anos, estabelecerá: I — os 
percentuais de que tratam os incisos II e III do § 2º; II — os critérios de rateio dos 
recursos da União vinculados à saúde destinados aos Estados, ao Distrito Federal e 
aos Municípios, e dos Estados destinados a seus respectivos Municípios, objetivando 
a progressiva redução das disparidades regionais; III — as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas esferas federal, estadual, distrital 
e municipal; IV — (revogado). § 4º Os gestores locais do sistema único de saúde 
poderão admitir agentes comunitários de saúde e agentes de combate às endemias 
por meio de processo seletivo público, de acordo com a natureza e complexidade de 
suas atribuições e requisitos específicos para sua atuação. § 5º Lei federal disporá 
sobre o regime jurídico, o piso salarial profissional nacional, as diretrizes para os 
Planos de Carreira e a regulamentação das atividades de agente comunitário de 
saúde e agente de combate às endemias, competindo à União, nos termos da lei, 
prestar assistência financeira complementar aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios, para o cumprimento do referido piso salarial. § 6º Além das hipóteses 
previstas no § 1º do art. 41 e no § 4º do art. 169 da Constituição Federal, o servidor 
que exerça funções equivalentes às de agente comunitário de saúde ou de agente 
de combate às endemias poderá perder o cargo em caso de descumprimento dos 
requisitos específicos, fixados em lei, para o seu exercício. 
Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º As instituições priva-
das poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência 
as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos; § 2º É vedada a destinação de 
recursos públicos para auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins 
lucrativos; § 3º É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais 
estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei; § 4º 
A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, 
tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, 
bem como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo 
vedado todo tipo de comercialização.
Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribuições, nos termos 
da lei: I — controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de interesse 
para a saúde e participar da produção de medicamentos, equipamentos, imuno-
biológicos, hemoderivados e outros insumos; II — executar as ações de vigilância 
sanitária e epidemiológica, bem como as de saúde do trabalhador; III — ordenar a 
formação de recursos humanos na área de saúde; IV — participar da formulação 
da política e da execução das ações de saneamento básico; V — incrementar, em 
sua área de atuação, o desenvolvimento científico e tecnológico e a inovação; VI — 
fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de seu teor nutricional, 
bem como bebidas e águas para consumo humano; VII — participar do controle e 
fiscalização da produção, transporte, guarda e utilização de substâncias e produtos 
psicoativos, tóxicos e radioativos; VIII — colaborar na proteção do meio ambiente, 
nele compreendido o do trabalho;
Seção III — Da Previdência Social
Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de 
caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: I — cobertura dos 
eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; II — proteção à maternidade, 
especialmente à gestante; III — proteção ao trabalhador em situação de desemprego 
involuntário; IV — salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos se-
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gurados de baixa renda; V — pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao 
cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º. § 1º É vedada 
a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria 
aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de 
atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integri-
dade física e quando se tratar de segurados portadores de deficiência, nos termos 
definidos em lei complementar. § 2º Nenhum benefício que substitua o salário de 
contribuição ou o rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao 
salário mínimo. § 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo 
de benefício serão devidamente atualizados, na forma da lei. § 4º É assegurado o 
reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor 
real, conforme critérios definidos em lei. § 5º É vedada a filiação ao regime geral 
de previdência social, na qualidade de segurado facultativo, de pessoa participante 
de regime próprio de previdência. § 6º A gratificação natalina dos aposentados e 
pensionistas terá por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.  
§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos 
da lei, obedecidas as seguintes condições: I — trinta e cinco anos de contribuição, 
se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; II — sessenta e cinco anos de 
idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o 
limite para os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas 
atividades em regime de economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o 
garimpeiro e o pescador artesanal. § 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do 
parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove 
exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio. § 9º Para efeito de aposentadoria, é as-
segurada a contagem recíproca do tempo de contribuição na administração pública 
e na atividade privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de 
previdência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos 
em lei. § 10. Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser aten-
dida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo setor privado. 
§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao 
salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em 
benefícios, nos casos e na forma da lei. § 12. Lei disporá sobre sistema especial de 
inclusão previdenciária para atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem 
renda própria que se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de 
sua residência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-lhes 
acesso a benefícios de valor igual a um salário-mínimo. § 13. O sistema especial de 
inclusão previdenciária de que trata o § 12 deste artigo terá alíquotas e carências 
inferiores às vigentes para os demais segurados do regime geral de previdência social. 
Art. 202. O regime de previdência privada, de caráter complementar e organizado de 
forma autônoma em relação ao regime geral de previdência social, será facultativo, 
baseado na constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e regulado 
por lei complementar. § 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará 
ao participante de planos de benefícios de entidades de previdência privada o 
pleno acesso às informações relativas à gestão de seus respectivos planos. § 2° As 
contribuições do empregador, os benefícios e as condições contratuais previstas nos 
estatutos, regulamentos e planos de benefícios das entidades de previdência privada 
não integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, à exceção dos 
benefícios concedidos, não integram a remuneração dos participantes, nos termos 
da lei. § 3º É vedado o aporte de recursos a entidade de previdência privada pela 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, fundações, em-
presas públicas, sociedades de economia mista e outras entidades públicas, salvo 
na qualidade de patrocinador, situação na qual, em hipótese alguma, sua contri-
buição normal poderá exceder a do segurado. § 4º Lei complementar disciplinará 
a relação entre a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, inclusive suas 
autarquias, fundações, sociedades de economia mista e empresas controladas direta 
ou indiretamente, enquanto patrocinadoras de entidades fechadas de previdência 
privada, e suas respectivas entidades fechadas de previdência privada. § 5º A lei 
complementar de que trata o parágrafo anterior aplicar-se-á, no que couber, às 
empresas privadas permissionárias ou concessionárias de prestação de serviços 
públicos, quando patrocinadoras de entidades fechadas de previdência privada.  
§ 6º A lei complementar a que se refere o § 4º deste artigo estabelecerá os requisitos 
para a designação dos membros das diretorias das entidades fechadas de previdência 
privada e disciplinará a inserção dos participantes nos colegiados e instâncias de 
decisão em que seus interesses sejam objeto de discussão e deliberação. 
Seção IV — Da Assistência Social
Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independen-
temente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: I — a proteção 
à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; II — o amparo às 
crianças e adolescentes carentes; III — a promoção da integração ao mercado de 
trabalho; IV — a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência 
e a promoção de sua integração à vida comunitária; V — a garantia de um salário 
mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que com-
provem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por 
sua família, conforme dispuser a lei.
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 
com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de ou-
tras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: I — descentralização 
político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas gerais à esfera federal 
e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas estadual e muni-
cipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social; II — participação 
da população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas 
e no controle das ações em todos os níveis.
PARÁGRAFO ÚNICO. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 
programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua 
receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de: I — 
despesas com pessoal e encargos sociais; II — serviço da dívida; III — qualquer outra 
despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos ou ações apoiados. 

 Q Súmula do TST
87 — PREVIDÊNCIA PRIVADA (mantida). Res. 121/2003, DJ 19, 20 e 21.11.2003. 
Se o empregado, ou seu beneficiário, já recebeu da instituição previdenciária privada, 
criada pela empresa, vantagem equivalente, é cabível a dedução de seu valor do 
benefício a que faz jus por norma regulamentar anterior. 
311 — BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO A DEPENDENTE DE EX-EMPREGADO. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. O cálculo da correção 
monetária incidente sobre débitos relativos a benefícios previdenciários devidos 
a dependentes de ex-empregado pelo empregador, ou por entidade de previdência 
privada a ele vinculada, será o previsto na Lei n. 6.899, de 8.4.1981. (Res. 2/1993, 
DJ 6.5.1993 — Republicada DJ 14.5.1993)
401 — AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONTOS LEGAIS. FASE DE EXECUÇÃO. 
SENTENÇA EXEQUENDA OMISSA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JUL-
GADA (conversão da Orientação Jurisprudencial n. 81 da SBDI-2) — Res. 137/2005 
– DJ 22, 23 e 24.08.2005. Os descontos previdenciários e fiscais devem ser efetuados 
pelo juízo executório, ainda que a sentença exequenda tenha sido omissa sobre a 
questão, dado o caráter de ordem pública ostentado pela norma que os disciplina. 
A ofensa à coisa julgada somente poderá ser caracterizada na hipótese de o título 
exequendo, expressamente, afastar a dedução dos valores a título de imposto de renda 
e de contribuição previdenciária. (ex-OJ n. 81 da SBDI-2 — inserida em 13.03.2002)

 Q Legislação complementar
Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999 — Aprova o regulamento da Previdência 
Social, e dá outras providências. Salário-família — salário-maternidade e ações 
trabalhistas. p. 968
Lei n. 8.212, de 24 de julho de 1991 — Dispositivos mais diretamente relacionados 
com o Direito do Trabalho. Dispõe sobre a Organização da Seguridade Social, institui 
plano de custeio, e dá outras providências. p. 946
Lei n. 8.213, de 24 de julho de 1991 — Dispositivos mais diretamente relacionados 
com o Direito do Trabalho Dispõe sobre os planos de benefícios da Previdência Social 
e dá outras providências. p. 956

TÍTULO II 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO

Capítulo I 
DA IDENTIFICAÇÃO PROFISSIONAL

Seção I 
Da Carteira de Trabalho e Previdência Social

 8 Súmula Vinculante do STF
53 — A competência da Justiça do Trabalho prevista no art. 114, VIII, da Cons-
tituição Federal alcança a execução de ofício das contribuições previdenciárias 
relativas ao objeto da condenação constante das sentenças que proferir e acordos 
por ela homologados.

 8 Súmulas do STJ
289 — RESTITUIÇÃO DAS PARCELAS PAGAS. PREVIDÊNCIA PRIVADA. 
CORREÇÃO. A restituição das parcelas pagas a plano de previdência privada deve 
ser objeto de correção plena, por índice que recomponha a efetiva desvalorização 
da moeda.
290 — PLANOS DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. BENEFICIÁRIO. CONTRIBUI-
ÇÃO. DEVOLUÇÃO. NÃO CABIMENTO. Nos planos de previdência privada, não 
cabe ao beneficiário a devolução da contribuição efetuada pelo patrocinador.
291 — AÇÃO DE COBRANÇA. PARCELAS DE COMPLEMENTAÇÃO. PREVIDÊN-
CIA PRIVADA. PRESCRIÇÃO. A ação de cobrança de parcelas de complementação 
de aposentadoria pela previdência privada prescreve em cinco anos.

Art. 13 A Carteira de Trabalho e Previdência Social é obrigatória 
para o exercício de qualquer emprego, inclusive de natureza rural, ain-
da que em caráter temporário, e para o exercício por conta própria de 
atividade profissional remunerada.

 8 Súmula do STF
225 — CARTEIRA PROFISSIONAL. VALOR PROBATÓRIO. Não é absoluto o valor 
probatório das anotações da carteira profissional.

 8 Súmula do STJ
62 — COMPETÊNCIA. CRIME DE FALSA ANOTAÇÃO NA CTPS. EMPRESA 
PRIVADA. Compete a justiça estadual processar e julgar o crime de falsa anotação 
na carteira de trabalho e previdência social, atribuído a empresa privada.
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Art. 14 a Art. 16

 Q Súmula do TST
12 — CARTEIRA PROFISSIONAL. As anotações apostas pelo empregador na car-
teira profissional do empregado não geram presunção juris et de jure, mas apenas 
juris tantum. (RA 28/1969, DO-GB 21.8.1969)

 8 Precedente Normativo do TST
005 — ANOTAÇÃO DE COMISSÕES (POSITIVO). O empregador é obrigado a 
anotar, na CTPS, o percentual das comissões a que faz jus o empregado. (Ex-PN 05)
098 — RETENÇÃO DA CTPS — INDENIZAÇÃO (POSITIVO). Será devida ao 
empregado a indenização correspondente a 1 (um) dia de salário, por dia de atraso, 
pela retenção de sua carteira profissional após o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas. (Ex-PN 158)
105 — ANOTAÇÃO NA CARTEIRA PROFISSIONAL (POSITIVO). As empresas 
ficam obrigadas a anotar na Carteira de Trabalho a função efetivamente exercida pelo 
empregado, observada a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). (Ex-JN 802)

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
82 — AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS. A data de saída a ser anotada na CTPS 
deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio, ainda que indenizado. 
(Inserida em 28.4.97)

 Q Código Penal
Art. 203. Frustrar, mediante fraude ou violência, direito assegurado pela legisla-
ção do trabalho: Pena — detenção de um ano a dois anos, e multa, além da pena 
correspondente à violência. § 1º Na mesma pena incorre quem: I — obriga ou coage 
alguém a usar mercadorias de determinado estabelecimento, para impossibilitar o 
desligamento do serviço em virtude de dívida; II — impede alguém de se desligar 
de serviços de qualquer natureza, mediante coação ou por meio da retenção de seus 
documentos pessoais ou contratuais. § 2º A pena é aumentada de um sexto a um 
terço se a vítima é menor de dezoito anos, idosa, gestante, indígena ou portadora 
de deficiência física ou mental. 
Art. 297. Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar documento 
público verdadeiro: Pena — reclusão, de dois a seis anos, e multa. § 1º Se o agente 
é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a 
pena de sexta parte. § 2º Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público 
o emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endos-
so, as ações de sociedade comercial, os livros mercantis e o testamento particular.  
§ 3º Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: I — na folha de paga-
mento ou em documento de informações que seja destinado a fazer prova perante 
a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de segurado obrigatório; 
II — na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento 
que deva produzir efeito perante a previdência social, declaração falsa ou diversa 
da que deveria ter sido escrita; III — em documento contábil ou em qualquer outro 
documento relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência social, 
declaração falsa ou diversa da que deveria ter constado. § 4º Nas mesmas penas 
incorre quem omite, nos documentos mencionados no § 3o, nome do segurado e seus 
dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação 
de serviços.

 Q Legislação Complementar
Decreto n. 73.841, de 13 de março de 1974 — Regulamenta a Lei n. 6.019, de 3 
de janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho temporário. p. 1157
Lei n. 5.889, de 8 de junho de 1973 — Estatui normas reguladoras do trabalho 
rural e dá outras providências. p. 1002
Lei n. 6.019, de 3 de janeiro de 1974 — Dispõe sobre o trabalho temporário nas 
empresas urbanas e dá outras providências. p. 1157
Lei n. 9.049, de 18 de maio de 1995 — Faculta o registro, nos documentos pessoais 
de identificação, das informações que especifica. (não publicada nesta obra)
Lei Complementar n. 150, de 1º de junho de 2015 — Dispõe sobre o contrato 
de trabalho doméstico. p. 998
Portaria GM/MTE n. 41, de 28 de março de 2007 — Disciplina o registro e a 
anotação de carteira de trabalho e previdência social de empregados. p. 1105
Portaria MTPS/GM n. 3.626, de 13 de novembro de 1991 — Dispõe sobre o 
registro de empregados, as anotações na carteira de trabalho e previdência social e 
o registro de horário de trabalho. p. 1095

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se igualmente, a quem:
I — proprietário rural ou não, trabalhe individualmente ou em regime 

de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da mesma 
família, indispensável à própria subsistência, e exercido em condições de 
mútua dependência e colaboração;

II — em regime de economia familiar e sem empregado, explore área 
não excedente do módulo rural ou de outro limite que venha a ser fixado, 
para cada região, pelo Ministério do Trabalho.

— O art. 4º L. n. 4.504, 30.11.64, DOU 30.11.64, dispõe: art. 4º,  
II — “Propriedade Familiar” é o imóvel rural que, direta e pessoalmente 
explorado pelo agricultor e sua família, lhes absorva toda a força de 
trabalho, garantindo-lhes a subsistência e o progresso social e econô-
mico, com área máxima fixada para cada região e tipo de exploração, 
e eventualmente trabalhando com a ajuda de terceiros.

§ 2º A Carteira de Trabalho e Previdência Social e respectiva Ficha de 
Declaração obedecerão aos modelos que o Ministério do Trabalho adotar.

§ 3º Nas localidades onde não for emitida a Carteira de Trabalho e 
Previdência Social poderá ser admitido, até 30 (trinta) dias, o exercício 
de emprego ou atividade remunerada por quem não a possua, ficando a 
empresa obrigada a permitir o comparecimento do empregado ao posto 
de emissão mais próximo.

§ 4º Na hipótese do § 3º:
I — o empregador fornecerá ao empregado, no ato da admissão, 

documento do qual constem a data da admissão, a natureza do trabalho, 
o salário e a forma de seu pagamento;

II — se o empregado ainda não possuir a carteira na data em que for 
dispensado, o empregador lhe fornecerá atestado de que conste o histó-
rico da relação empregatícia. (Redação art. e §§ L. n. 5.686, 3.8.71, DOU 3.8.71, LTr 35/643)

 8 Súmula do STF
225 — CARTEIRA PROFISSIONAL — VALOR PROBATÓRIO. Não é absoluto o 
valor probatório das anotações da carteira profissional. 

 8 Súmula do TST
12 — CARTEIRA PROFISSIONAL. As anotações apostas pelo empregador na car-
teira profissional do empregado não geram presunção juris et de jure, mas apenas 
juristantum. (RA 28/1969, DO-GB 21.8.1969)

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
82 — AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS (inserida em 28.04.1997). A data de saída 
a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio, 
ainda que indenizado.

 Q Legislação Complementar
Portaria MTPS/GM n. 3.626, de 13 de novembro de 1991 — Dispõe sobre o 
registro de empregados, as anotações na carteira de trabalho e previdência social e 
o registro de horário de trabalho. p. 1095

Seção II 
Da Emissão da Carteira

Art. 14 A Carteira de Trabalho e Previdência Social será emitida 
pelas Delegacias Regionais do Trabalho ou, mediante convênio, pelos ór-
gãos federais, estaduais e municipais da administração direta ou indireta.

PARÁGRAFO ÚNICO. Inexistindo convênio com os órgãos indicados 
ou na inexistência destes, poderá ser admitido convênio com sindicatos 
para o mesmo fim. (Redação art. e § L. n. 5.686, 3.8.71, DOU 3.8.71, LTr 35/643)

 Q Legislação Complementar
Portaria SPPE/MTE n. 3, de 26 de janeiro de 2015 — Dispõe sobre os proce-
dimentos para emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) para 
brasileiros. p. 878

Art. 15 Para obtenção da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
o interessado comparecerá pessoalmente ao órgão emitente, onde será 
identificado e prestará as declarações necessárias. (Redação DL n. 926, 10.10.69, 
DOU 13.10.69, LTr 33/638)

Art. 16 A Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, além 
do número, série, data de emissão e folhas destinadas às anotações 
pertinentes ao contrato de trabalho e as de interesse da Previdência 
Social, conterá:

I — fotografia, de frente, modelo 3 x 4;
II — nome, filiação, data e lugar de nascimento e assinatura;
III — nome, idade e estado civil dos dependentes;
IV — número do documento de naturalização ou data da chegada 

ao Brasil e demais elementos constantes da identidade de estrangeiro, 
quando for o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO. A Carteira de Trabalho e Previdência Social 
— CTPS será fornecida mediante a apresentação de:

a) duas fotografias com as características mencionadas no inciso I;
b) qualquer documento oficial de identificação pessoal do interessado, 

no qual possam ser colhidos dados referentes ao nome completo, filiação, 
data e lugar de nascimento. (Redação art. 16 e incisos dada pela L. n. 8.260, 12.12.91, DOU 
13.12.91, LTr 56-01/104)
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Art. 17 Na impossibilidade de apresentação, pelo interessado, de 
documento idôneo que o qualifique, a Carteira de Trabalho e Previdência 
Social será fornecida com base em declarações verbais confirmadas por 
duas testemunhas, lavrando-se na primeira folha de anotações gerais da 
carteira, termo assinado pelas mesmas testemunhas.

§ 1º Tratando-se de menor de 18 anos, as declarações previstas neste 
artigo serão prestadas por seu responsável legal.

§ 2º Se o interessado não souber ou não puder assinar sua carteira, 
ela será fornecida mediante impressão digital ou assinatura a rogo. (Redação 
art. e §§ DL n. 926, 10.10.69, DOU 13.10.69, LTr 33/638)

 Q Consolidação das Leis do Trabalho
Arts. 415 a 417. Revogados pelo DL n. 926, 10.10.69, DOU 13.10.69, LTr 33/638, 
que “institui a Carteira de Trabalho e Previdência Social em substituição à Car-
teira Profissional, à Carteira de Trabalho do Menor e à Carteira Profissional do 
Trabalhador Rural”.
Art. 418. Revogado pela Lei n. 7.855, 24.10.89, DOU 25.10.89, LTr 53/1418.
Arts. 419 a 423. Revogados pela Lei n. 5.686, de 3.8.71, DOU 3.8.71, LTr 35/643, 
que deu nova redação ao art. 16.
Art. 435. Fica sujeita à multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o valor de referência 
regional e ao pagamento da emissão de nova via a empresa que fizer na Carteira 
do menor anotação não prevista em lei. (A remissão deve entender-se como o art. 16, 
parágrafo único da CLT, com a redação dada pelo DL n. 926, de 10.10.69, DOU 
13.10.69, LTr 33/638)

Arts. 18 e 19 Revogados pela L. n. 7.855, 24.10.89, DOU 
25.10.89, LTr 53/1418.

Art. 20 As anotações relativas a alteração do estado civil e aos 
dependentes do portador da Carteira de Trabalho e Previdência Social 
serão feitas pelo Instituto Nacional de Seguro Social (INSS) e somente 
em sua falta por qualquer dos órgãos emitentes. (Redação DL n. 926, 10.10.69, DOU 
13.10.69, LTr 33/638)

 Q Consolidação das Leis do Trabalho
Art. 32. As anotações relativas a alterações no estado civil dos portadores de Car-
teira de Trabalho e Previdência Social serão feitas mediante prova documental. As 
declarações referentes aos dependentes serão registradas nas fichas respectivas, 
pelo funcionário encarregado da identificação profissional, a pedido do próprio 
declarante, que as assinará. 
PARÁGRAFO ÚNICO. As Delegacias Regionais e os órgãos autorizados deverão 
comunicar ao Departamento Nacional de Mão de Obra (atualmente Secretaria de 
Emprego e Salário) todas as alterações que anotarem nas Carteiras de Trabalho 
e Previdência Social.

Art. 21 Em caso de imprestabilidade ou esgotamento do espaço 
destinado a registros e anotações, o interessado deverá obter outra 
carteira, conservando-se o número e a série da anterior. (Redação L. n. 5.686, 
3.8.71, DOU 3.8.71, LTr 35/643)

Arts. 22, 23 e 24 Revogados pelo DL n. 926, 10.10.69, DOU 
13.10.69, LTr 33/638.

Seção III 
Da Entrega das Carteiras de Trabalho  

e Previdência Social

Art. 25 As Carteiras de Trabalho e Previdência Social serão entre-
gues aos interessados pessoalmente, mediante recibo.

Art. 26 Os sindicatos poderão, mediante solicitação das respectivas 
diretorias, incumbir-se da entrega das Carteiras de Trabalho e Previdên-
cia Social pedidas por seus associados e pelos demais profissionais da 
mesma classe.

PARÁGRAFO ÚNICO. Não poderão os sindicatos, sob pena das 
sanções previstas neste Capítulo, cobrar remuneração pela entrega das 
Carteiras de Trabalho e Previdência Social, cujo serviço nas respectivas 
sedes será fiscalizado pelas Delegacias Regionais ou órgãos autorizados. 
(Redação art. e § DL n. 229, 28.2.67, DOU 28.2.67, LTr 31/137)

 Q Legislação Complementar
Lei n. 8.422, de 13 de maio de 1992 — Dispõe sobre a organização de ministérios 
e dá outras providências. (não publicada nesta obra)

Arts. 27 e 28 Revogados pela L. n. 7.855, 24.10.89, DOU 
25.10.89, LTr 53/1418.

Seção IV 
Das Anotações

 Q Legislação Complementar
Portaria MTPS n. 3.626, de 13 de novembro de 1991 — Dispõe sobre o regis-
tro de dempregados, as anotações na carteira de trabalho e previdência social e o  
registro de horário de trabalho. p. 1095

Art. 29 A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obriga-
toriamente apresentada, contra recibo pelo trabalhador ao empregador 
que o admitir, o qual terá o prazo de quarenta e oito horas para nela 
anotar, especificamente, a data de admissão, a remuneração e as condi-
ções especiais, se houver, sendo facultada a adoção de sistema manual, 
mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 
Ministério do Trabalho.

 8 Precedente Normativo do TST
105 — ANOTAÇÃO NA CARTEIRA PROFISSIONAL (POSITIVO). As empresas 
ficam obrigadas a anotar na Carteira de Trabalho a função efetivamente exercida pelo 
empregado, observada a Classificação Brasileira de Ocupações (CBO). (Ex-JN 802)

 Q Legislação Complementar
Lei Complementar n. 150, de 1º de junho de 2015 — Dispõe sobre o contrato de 
trabalho doméstico; altera as Leis n. 8.212, de 24 de julho de 1991, n. 8.213, de 24 
de julho de 1991, e n. 11.196, de 21 de novembro de 2005; revoga o inciso I do art. 
3º da Lei n. 8.009, de 29 de março de 1990, o art. 36 da Lei n. 8.213, de 24 de julho 
de 1991, a Lei n. 5.859, de 11 de dezembro de 1972, e o inciso VII do art. 12 da Lei 
n. 9.250, de 26 de dezembro 1995; e dá outras providências.
Art. 9º A Carteira de Trabalho e Previdência Social será obrigatoriamente apresen-
tada, contra recibo, pelo empregado ao empregador que o admitir, o qual terá o prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas para nela anotar, especificamente, a data de admissão, 
a remuneração e, quando for o caso, os contratos previstos nos incisos I e II do art. 4º.
Instrução Normativa SRT/MTE n. 15, de 14 de julho de 2010 — Que esta-
belece procedimentos para assistência e homologação na rescisão do contrato de 
trabalho. p. 1134
Portaria GM/MTE n. 41, de 28 de março de 2007 — Disciplina o registro e a 
anotação de carteira de trabalho e previdência social de empregados. p. 1105

§ 1º As anotações concernentes à remuneração devem especificar o 
salário, qualquer que seja sua forma de pagamento, seja ele em dinheiro 
ou em utilidades, bem como a estimativa da gorjeta.

 8 Precedente Normativo do TST
005 — ANOTAÇÃO DE COMISSÕES (POSITIVO). O empregador é obrigado a 
anotar, na CTPS, o percentual das comissões a que faz jus o empregado. (Ex-PN 05)

§ 2º As anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social 
serão feitas:

a) na data-base;
b) a qualquer tempo, por solicitação do trabalhador;
c) no caso de rescisão contratual; ou

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
82 — AVISO PRÉVIO. BAIXA NA CTPS (inserida em 28.04.1997). A data de saída 
a ser anotada na CTPS deve corresponder à do término do prazo do aviso prévio, 
ainda que indenizado.

d) necessidade de comprovação perante a Previdência Social.

§ 3º A falta de cumprimento pelo empregador do disposto neste artigo 
acarretará a lavratura de auto de infração, pelo Fiscal do Trabalho, que 
deverá, de ofício, comunicar a falta de anotação ao órgão competente, 
para o fim de instaurar o processo de anotação. (Redação L. n. 7.855, 24.10.89, 
DOU 25.10.89, LTr 53/1418)

§ 4º É vedado ao empregador efetuar anotações desabonadoras à 
conduta do empregado em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.

§ 5º O descumprimento do disposto no § 4º deste artigo submeterá 
o empregador ao pagamento de multa prevista no art. 52 deste Capítulo. 
(NR) (Parágrafos 4º e 5º acrescentados pela L. n. 10.270, de 29.8.01, DOU 30.8.01)

 8 Súmulas do STF
225 — CARTEIRA PROFISSIONAL. VALOR PROBATÓRIO. Não é absoluto o valor 
probatório das anotações da carteira profissional.
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Art. 30 a Art. 40

 8 Súmulas do TST
12 — CARTEIRA PROFISSIONAL. As anotações apostas pelo empregador na car-
teira profissional do empregado não geram presunção juris et de jure, mas apenas 
juris tantum. (RA 28/1969, DO-GB 21.8.1969)

Art. 30 Os acidentes do trabalho serão obrigatoriamente anotados 
pelo Instituto Nacional do Seguro Social — INSS na carteira do aciden-
tado. (Redação DL n. 926, 10.10.69, DOU 13.10.69, LTr 33/638)

Art. 31 Aos portadores de Carteira de Trabalho e Previdência 
Social fica assegurado o direito de as apresentar aos órgãos autorizados, 
para o fim de ser anotado o que for cabível, não podendo ser recusada a 
solicitação, nem cobrado emolumento não previsto em lei. (Redação DL n. 229, 
28.2.67, DOU 28.2.67, LTr 31/137)

Art. 32 As anotações relativas a alterações no estado civil dos 
portadores de Carteira de Trabalho e Previdência Social serão feitas 
mediante prova documental. As declarações referentes aos dependentes 
serão registradas nas fichas respectivas, pelo funcionário encarregado da 
identificação profissional, a pedido do próprio declarante, que as assinará.

PARÁGRAFO ÚNICO. As Delegacias Regionais e os órgãos autori-
zados deverão comunicar ao Departamento Nacional de Mão de Obra 
(atualmente Secretaria de Emprego e Salário) todas as alterações que 
anotarem nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social. (Redação DL n. 229, 
28.2.67, DOU 28.2.67, LTr 31/137)

 8 Súmula do STF
242 — AÇÃO DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO. FINS PREVIDENCIÁ-
RIOS. Cabe ação declaratória para reconhecimento de tempo de serviço para fins 
previdenciários (DJ 27.11.2000).

Art. 33 As anotações nas fichas de declaração e nas Carteiras de 
Trabalho e Previdência Social serão feitas seguidamente sem abreviaturas, 
ressalvando-se, no fim de cada assentamento, as emendas, entrelinhas e 
quaisquer circunstâncias que possam ocasionar dúvidas. (Redação DL n. 229, 
28.2.67, DOU 28.2.67, LTr 31/137)

Art. 34 Tratando-se de serviço de profissionais de qualquer ativida-
de, exercido por empreitada individual ou coletiva, com ou sem fiscaliza-
ção da outra parte contratante, a carteira será anotada pelo respectivo 
sindicato profissional ou pelo representante legal de sua cooperativa.

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
191 — CONTRATO DE EMPREITADA. DONO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO 
CIVIL. RESPONSABILIDADE. (Nova redação — Res. 175, 24.5.11 — DJe/27.5.11) 
Diante da inexistência de previsão legal específica, o contrato de empreitada de 
construção civil entre o dono da obra e o empreiteiro não enseja responsabilidade 
solidária ou subsidiária nas obrigações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro, 
salvo sendo o dono da obra uma empresa construtora ou incorporadora.

 Q Legislação Complementar
Lei n. 11.648, de 31 de março de 2008 — Dispõe sobre o reconhecimento formal 
das centrais sindicais para os fins que especifica, altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho — CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá 
outras providências. p. 880

Art. 35 Revogado pela L. n. 6.533, 24.5.78, DOU 25.5.78,  
LTr 42/714.

Seção V 
Das Reclamações por Falta ou Recusa de Anotação

Art. 36 Recusando-se a empresa a fazer as anotações a que se 
refere o art. 29 ou a devolver a Carteira de Trabalho e Previdência Social 
recebida, poderá o empregado comparecer, pessoalmente ou por intermédio 
de seu sindicato, perante a Delegacia Regional ou órgão autorizado, para 
apresentar reclamação. (Redação DL n. 229, 28.2.67, DOU 28.2.67, LTr 31/137)

Art. 37 No caso do art. 36, lavrado o termo de reclamação, deter-
minar-se-á a realização de diligência para instrução do feito, observado, 
se for o caso, o disposto no § 2º do art. 29, notificando-se posteriormente 
o reclamado por carta registrada, caso persista a recusa, para que, em 
dia e hora previamente designados, venha prestar esclarecimentos ou 
efetuar as devidas anotações na Carteira de Trabalho e Previdência 
Social ou sua entrega.

PARÁGRAFO ÚNICO. Não comparecendo o reclamado, lavrar-se-á 
termo de ausência, sendo considerado revel e confesso sobre os termos da 
reclamação feita, devendo as anotações ser efetuadas por despacho da 
autoridade que tenha processado a reclamação. (Redação art. e § DL n. 229, 28.2.67, 
DOU 28.2.67, LTr 31/137)

Art. 38 Comparecendo o empregador e recusando-se a fazer as 
anotações reclamadas será lavrado um termo de comparecimento que 
deverá conter, entre outras indicações, o lugar, o dia e hora de sua lavra-
tura, o nome e a residência do empregador, assegurando-se-lhe o prazo 
de 48 horas, a contar do termo, para apresentar defesa.

PARÁGRAFO ÚNICO. Findo o prazo para a defesa, subirá o processo 
à autoridade administrativa de primeira instância, para se ordenarem 
diligências, que completem a instrução do feito, ou para julgamento, se 
o caso estiver suficientemente esclarecido.

Art. 39 Verificando-se que as alegações feitas pelo reclamado 
versam sobre a não existência de relação de emprego ou sendo impossí-
vel verificar essa condição pelos meios administrativos, será o processo 
encaminhado à Justiça do Trabalho ficando, nesse caso, sobrestado o 
julgamento do auto de infração que houver sido lavrado.

§ 1º Se não houver acordo, a Vara do Trabalho, em sua sentença 
ordenará que a Secretaria efetue as devidas anotações uma vez transitada 
em julgado, e faça a comunicação à autoridade competente para o fim 
de aplicar a multa cabível.

§ 2º Igual procedimento observar-se-á no caso de processo trabalhista 
de qualquer natureza, quando for verificada a falta de anotações na 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, devendo o Juiz, nesta hipó-
tese, mandar proceder, desde logo àquelas sobre as quais não houver 
controvérsia. (Redação art. e §§ DL n. 229, 28.2.67, DOU 28.2.67, LTr 31/137)

Seção VI 
Do Valor das Anotações

Art. 40 As Carteiras de Trabalho e Previdência Social regularmente 
emitidas e anotadas servirão de prova nos atos em que sejam exigidas 
carteiras de identidade e especialmente:

I — nos casos de dissídio na Justiça do Trabalho entre a empresa e 
o empregado por motivo de salário, férias ou tempo de serviço;

II — perante a Previdência Social, para o efeito de declaração de 
dependentes;

III — para cálculo de indenização por acidente do trabalho ou mo-
léstia profissional. (Redação art. e incisos DL n. 229, 28.2.67, DOU 28.2.67, LTr 31/137)

 8 Súmula do STF
225 — CARTEIRA PROFISSIONAL. VALOR PROBATÓRIO. Não é absoluto o valor 
probatório das anotações da carteira profissional.

 8 Súmula do TST
12 — CARTEIRA PROFISSIONAL. As anotações apostas pelo empregador na car-
teira profissional do empregado não geram presunção juris et de jure, mas apenas 
juris tantum. (RA 28/1969, DO-GB 21.8.1969)

 Q Legislação Complementar
Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006 — Institui o Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos 
das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das Leis 
do Trabalho — CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, 
da Lei n. 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar n. 63, de 11 de 
janeiro de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 
5 de outubro de 1999. (Republicação em atendimento ao disposto no art. 5º da Lei 
Complementar n. 139, de 10 de novembro de 2011.)
Capítulo VI — DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO
Seção I — Da Segurança e da Medicina do Trabalho
Art. 50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo 
poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso 
a serviços especializados em segurança e medicina do trabalho.
Seção II — Das Obrigações Trabalhistas
Art. 51. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas:
I — da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências;
II — da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de 
registro;
III — de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais 
de Aprendizagem;
IV — da posse do livro intitulado “Inspeção do Trabalho”; e
V — de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias 
coletivas.



LTr Vade MecuM — TrabalhisTa

C
LT

68 69

Ar
t. 

41
 a

 A
rt.

 5
0

Art. 52. O disposto no art. 51 desta Lei Complementar não dispensa as microem-
presas e as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos:
I — anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS;
II — arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das obrigações 
trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações;
III — apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e Informações à Previdência Social — GFIP;
IV — apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de 
Informações Sociais — RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desemprega-
dos — CAGED.
Parágrafo único. (VETADO).
Art. 53. (REVOGADO)
Seção III — Do Acesso à Justiça do Trabalho
Art. 54. É facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de pequeno 
porte fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros 
que conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo trabalhista ou societário.

Seção VII 
Dos Livros de Registro de Empregados

Art. 41 Em todas as atividades será obrigatório para o empregador 
o registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, 
fichas ou sistema eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo 
Ministério do Trabalho.

PARÁGRAFO ÚNICO. Além da qualificação civil ou profissional de 
cada trabalhador, deverão ser anotados todos os dados relativos à sua 
admissão no emprego, duração e efetividade do trabalho, a férias, aci-
dentes e demais circunstâncias que interessem à proteção do trabalhador. 
(Redação L. n. 7.855, 24.10.89, DOU 25.10.89, LTr 53/1418)

 8 Precedente Administrativo MTE
24 — REGISTRO. AUTENTICAÇÃO DE LIVRO, FOLHA OU SISTEMA ELE-
TRÔNICO. Após a edição da Portaria n. 739, de 29 de agosto de 1997, descabe 
autuação por falta de autenticação do sistema de registro de empregados, no prazo 
legal, uma vez autorizada a autenticação pelo Auditor-Fiscal do Trabalho quando 
de sua visita fiscal. 
A partir da revogação do art. 42 da CLT, a obrigação legal de autenticação deixou 
de existir. Referência Normativa: art. 42 da CLT, art. 2º, § 2º da Portaria n. 739, de 
29 de agosto de 1997, e Lei n. 10.243, de 19 de junho de 2001.

Art. 42 Revogado pela L. n. 10.243, 19.6.01, DOU 20.6.01.

Arts. 43 e 44 Revogados pela L. n. 7.855, 24.10.89, DOU 
25.10.89, LTr 53/1418.

Arts. 45 e 46 Revogados pelo DL n. 229, 28.2.67, DOU 
28.2.67, LTr 31/137.

Art. 47 A empresa que mantiver empregado não registrado nos 
termos do art. 41 e seu parágrafo único, incorrerá na multa de valor 
igual a 1 (um) salário mínimo regional, por empregado não registrado, 
acrescido de igual valor em cada reincidência.

 Q Constituição Federal
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:
IV — salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 
suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 
reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vin-
culação para qualquer fim;

NOTA — V. L. n. 6.205, de 29.4.75, combinada com a L. n. 6.986, de 
13.4.82, que elevou as multas por infração aos preceitos da CLT em 
10 (dez) vezes o seu valor. A partir de 1º.2.91, foi extinta o BTN pelo 
art. 3º da L. n. 8.177, de 1º.3.91, que fixa, no seu parágrafo único, a 
conversão do BTN em cruzeiros no valor de Cr$ 126,8621. Tal valor foi 
mantido pelo art. 21, I, da L. n. 8.178, de 4.3.91, tendo sido elevado em 
70% pelo art. 10, da L. n. 8.218, de 29.8.91. Desde 1º.8.93, o cruzeiro 
passou para cruzeiro real na paridade de 1.000 por 1, em função da 
MP n. 336, de 28.7.93, convertida na L. n. 8.697, de 27.8.93. Desde 
1º.7.94, o cruzeiro real passou a real pela L. n. 8.880, de 27.5.94, fixada 
a paridade de R$ 1,00 para 2.750,00 URVs. Pelo art. 1º da L. n. 8.383, 
de 30.12.91, foi instituída a UFIR como medida de valor e parâmetro 
de atualização monetária de tributos e de multas e penalidades de 
qualquer natureza. V. Lei n. 8.981, de 20.1.95, arts. 1º e 2º que fixa a 
partir do ano calendário de 1995 a expressão monetária da Unidade 
Fiscal de Referência — UFIR por períodos trimestrais.

(V. Portaria GM/MTb n. 290, de 11.4.97, e Portaria MF/GM n. 347, 
de 30.12.98, DOU de 31.12.98, que fixa a expressão monetária da 
UFIR referente ao exercício de 1999 em R$ 0,9770. Para o exercício 
do ano de 2000 a UFIR é de R$ 1,0641 (Portaria MF/GM n. 488, de 
23.12.99, DOU de 24.12.99). Ver Lei n. 10.192, de 14.2.01, DOU 
16.2.01, p. 579. V. Lei n. 10.522, 19.7.02, art. 29, que dispõe “Os 
débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional e os 
decorrentes de contribuições arrecadadas pela União, constituídos 
ou não, cujos fatos geradores tenham ocorrido até 31 de dezembro 
de 1994, que não hajam sido objeto de parcelamento requerido até 
31 de agosto de 1995, expressos em quantidade de UFIR, serão 
reconvertidos para real, com base no valor daquela fixado para 1º 
de janeiro de 1997”. (não publicada nesta obra)

PARÁGRAFO ÚNICO. As demais infrações referentes ao registro de 
empregados sujeitarão a empresa à multa de valor igual a 15 (quinze) 
vezes o valor de referência regional, dobrada na reincidência. (Redação DL 
n. 229, 28.2.67, c/c L. n. 6.205, 29.4.75 e art. 7º, L. n. 6.986, 13.4.82)

Art. 48 As multas previstas nesta Seção serão aplicadas pelas 
Delegacias Regionais do Trabalho.

O Decreto n. 6.341, de 3.1.08, alterou a denominação da Delegacia 
Regional do Trabalho para Superintendência Regional do Trabalho 
e Emprego.

Seção VIII 
Das Penalidades

Art. 49 Para os efeitos da emissão, substituição ou anotação 
de Carteira de Trabalho e Previdência Social, considerar-se-á crime de 
falsidade, com as penalidades previstas no art. 299 do Código Penal:

 8 Súmula do STJ
17 — ESTELIONATO. Quando o falso se exaure no estelionato, sem mais poten-
cialidade lesiva, e por este absorvido.
62 — COMPETÊNCIA. CRIME DE FALSA ANOTAÇÃO NA CTPS. EMPRESA 
PRIVADA. Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsa ano-
tação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, atribuído à empresa privada 
(DJ 26.11.92).

 Q Código Penal
Art. 299. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia 
constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser 
escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato 
juridicamente relevante: Pena — reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o docu-
mento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o documento é particular.
PARÁGRAFO ÚNICO. Se o agente é funcionário público, e comete o crime preva-
lecendo-se do cargo, ou se a falsificação ou alteração é de assentamento de registro 
civil, aumenta-se a pena de sexta parte.

I — fazer, no todo ou em parte, qualquer documento falso ou alterar 
o verdadeiro;

II — afirmar falsamente a sua própria identidade, filiação, lugar 
de nascimento, residência, profissão ou estado civil e beneficiários, ou 
atestar os de outra pessoa;

III — servir-se de documentos, por qualquer forma falsificados;
IV — falsificar, fabricando ou alterando, ou vender, usar ou possuir 

Carteira de Trabalho e Previdência Social assim alteradas;
V — anotar dolosamente em Carteira de Trabalho e Previdência 

Social ou registro de empregado, ou confessar ou declarar em juízo ou 
fora dele, data de admissão em emprego diversa da verdadeira. (Redação 
art. e incisos DL n. 229, 28.2.67, DOU 28.2.67, LTr 31/137)

Art. 50 Comprovando-se falsidade, quer nas declarações para 
emissão de Carteira de Trabalho e Previdência Social, quer nas respectivas 
anotações, o fato será levado ao conhecimento da autoridade que houver 
emitido a carteira, para fins de direito.

 8 Súmula do STJ
62 — COMPETÊNCIA. CRIME DE FALSA ANOTAÇÃO NA CTPS. EMPRESA 
PRIVADA. Compete à Justiça Estadual processar e julgar o crime de falsa ano-
tação na Carteira de Trabalho e Previdência Social, atribuído à empresa privada 
(DJ 26.11.92).
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Art. 51 a Art. 57

Art. 51 Incorrerá em multa de valor igual a 90 (noventa) vezes o 
valor de referência regional aquele que, comerciante ou não, vender ou 
expuser à venda qualquer tipo de carteira igual ou semelhante ao tipo 
oficialmente adotado.

— v. Nota do art. 47

Art. 52 O extravio ou inutilização da Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social por culpa da empresa sujeitará esta à multa de valor igual 
à metade do salário mínimo regional.

— v. Nota do art. 47

Art. 53 A empresa que receber Carteira de Trabalho e Previdência 
Social para anotar e a retiver por mais de 48 (quarenta e oito) horas 
ficará sujeita à multa de valor igual à metade do salário mínimo regional.

 8 Precedente Normativo do TST
98 — RETENÇÃO DA CTPS. INDENIZAÇÃO (positivo). Será devida ao empregado 
a indenização correspondente a 1 (um) dia de salário, por dia de atraso, pela retenção 
de sua carteira profissional após o prazo de 48 horas.

 Q Legislação Complementar
Lei n. 5.553, de 6 de dezembro de 1968 — Dispõe sobre a apresentação e uso de 
documentos de identificação pessoal.
Art. 1º A nenhuma pessoa física, bem como a nenhuma pessoa jurídica, de direito 
público ou de direito privado, é lícito reter qualquer documento de identificação 
pessoal, ainda que apresentado por fotocópia autenticada ou pública-forma, inclusive 
comprovante de quitação com o serviço militar, título de eleitor, carteira profissio-
nal, certidão de registro de nascimento, certidão de casamento, comprovante de 
naturalização e carteira de identidade de estrangeiro.
Art. 2º Quando, para a realização de determinado ato, for exigida a apresentação de 
documento de identificação, a pessoa que fizer a exigência fará extrair, no prazo de 
até 5 (cinco) dias, os dados que interessarem devolvendo em seguida o documento 
ao seu exibidor.
§ 1º Além do prazo previsto neste artigo, somente por ordem judicial poderá ser 
retirado qualquer documento de identificação pessoal. (Renumerado pela Lei n. 9.453, 
de 20.3.97, DOU 21.3.97)
§ 2º Quando o documento de identidade for indispensável para a entrada de pessoa em 
órgãos públicos ou particulares, serão seus dados anotados no ato e devolvido o docu-
mento imediatamente ao interessado. (Incluído pela Lei n. 9.453, de 20.3.97, DOU 21.3.97)
Art. 3º Constitui contravenção penal, punível com pena de prisão simples de 1 
(um) a 3 (três) meses ou multa de NCR$ 0,50 (cinquenta centavos) a NCR$ 3,00 
(três cruzeiros novos), a retenção de qualquer documento a que se refere esta Lei.
Parágrafo único. Quando a infração for praticada por preposto ou agente de pessoa 
jurídica, considerar-se-á responsável quem houver ordenado o ato que ensejou a 
retenção, a menos que haja , pelo executante, desobediência ou inobservância de 
ordens ou instruções expressas, quando, então, será este o infrator.

— v. Nota do art. 47

Art. 54 A empresa que, tendo sido intimada, não comparecer para 
anotar a Carteira de Trabalho e Previdência Social de seu empregado, ou 
cujas alegações para recusa tenham sido julgadas improcedentes, ficará 
sujeito à multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o valor de referência 
regional.

— v. Nota do art. 47

Art. 55 Incorrerá na multa de valor igual a 30 (trinta) vezes o valor 
de referência regional a empresa que infringir o art. 13 e seus parágrafos.

— v. Nota do art. 47

Art. 56 O sindicato que cobrar remuneração pela entrega de 
Carteira de Trabalho e Previdência Social ficará sujeito à multa de valor 
igual a 90 (noventa) vezes o valor de referência regional.

 Q Legislação Complementar
Lei n. 11.648, de 31 de março de 2008 — Dispõe sobre o reconhecimento formal 
das centrais sindicais para os fins que especifica, altera a Consolidação das Leis do 
Trabalho — CLT, aprovada pelo Decreto-lei n. 5.452, de 1º de maio de 1943, e dá 
outras providências. p. 880

— v. Nota do art. 47

Capítulo II 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO

Seção I 
Disposição Preliminar

Art. 57 Os preceitos deste Capítulo aplicam-se a todas as atividades, 
salvo as expressamente excluídas, constituindo exceções as disposições 
especiais, concernentes estritamente a peculiaridades profissionais cons-
tantes do Capítulo I do Título III.

 Q Constituição Federal
Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 
à melhoria de sua condição social:
PARÁGRAFO ÚNICO. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos 
os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabeleci-
das em lei e observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, 
principais e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, 
os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração 
à previdência social.

 8 Súmula do STF
675 — TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALOS PARA 
DESCANSO E ALIMENTAÇÃO DURANTE A JORNADA DE SEIS HORAS. NÃO 
DESCARACTERIZAÇÃO. Os intervalos fixados para descanso e alimentação du-
rante a jornada de seis horas não descaracterizam o sistema de turnos ininterruptos 
de revezamento para o efeito do art. 7º, XIV, da Constituição (DJ 9, 10 e 13.10.03).

 8 Súmula do TST
55 — FINANCEIRAS. As empresas de crédito, financiamento ou investimento, 
também denominadas financeiras, equiparam-se aos estabelecimentos bancários 
para os efeitos do art. 224 da CLT. (RA 105/1974, DJ 24.10.1974)
61 — FERROVIÁRIO. Aos ferroviários que trabalham em estação do interior, assim 
classificada por autoridade competente, não são devidas horas extras (art. 243 da 
CLT). (RA 105/1974, DJ 24.10.1974)
90 — HORAS IN ITINERE. TEMPO DE SERVIÇO. (INCORPORADAS AS SÚ-
MULAS NS. 324 E 325 E AS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NS. 50 E 
236 DA SBDI-1 — RES. N. 129/2005 — DJ 20.4.2005) I — O tempo despendido 
pelo empregado, em condução fornecida pelo empregador, até o local de trabalho de 
difícil acesso ou não servido por transporte público regular, e para o seu retorno, é 
computável na jornada de trabalho. (ex-Súmula n. 90 — RA 80/78, DJ 10.11.1978) 
II — A incompatibilidade entre os horários de início e término da jornada do 
empregado e os do transporte público regular é circunstância que também gera 
o direito às horas in itinere. (ex-OJ n. 50 — Inserida em 1.2.1995) III — A mera 
insuficiência de transporte público não enseja o pagamento de horas in itinere. (ex-
-Súmula n. 324 — RA 16/1993, DJ 21.12.1993) IV — Se houver transporte público 
regular em parte do trajeto percorrido em condução da empresa, as horas in itinere 
remuneradas limitam-se ao trecho não alcançado pelo transporte público. (ex-Súmula  
n. 325 — RA17/1993, DJ 21.12.1993) V — Considerando que as horas in itinere 
são computáveis na jornada de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal 
é considerado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional respectivo. 
(ex-OJ n. 236 — Inserida em 20.6.2001)
96 — MARÍTIMO. A permanência do tripulante a bordo do navio, no período de 
repouso, além da jornada, não importa presunção de que esteja à disposição do 
empregador ou em regime de prorrogação de horário, circunstâncias que devem 
resultar provadas, dada a natureza do serviço. (RA 45/1980, DJ 16.5.1980)
102 — BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. (MANTIDA — RES. N. 174, 
24.5.2011 — DJE/27.5.2011) I — A configuração, ou não, do exercício da função de 
confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais 
atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou 
de embargos. (ex-Súmula n. 204 — alterada pela Res. n. 121/2003, DJ 21.11.2003) 
II — O bancário que exerce a função a que se refere o § 2º do art. 224 da CLT e 
recebe gratificação não inferior a um terço de seu salário já tem remuneradas as 
duas horas extraordinárias excedentes de seis. (ex-Súmula n. 166 — RA 102/1982, 
DJ 11.10.1982 e DJ 15.10.1982) III — Ao bancário exercente de cargo de confiança 
previsto no artigo 224, § 2º, da CLT são devidas as 7ª e 8ª horas, como extras, no 
período em que se verificar o pagamento a menor da gratificação de 1/3. (ex-OJ  
n. 288 da SBDI-1 — DJ 11.8.2003) IV — O bancário sujeito à regra do art. 224,  
§ 2º, da CLT cumpre jornada de trabalho de 8 (oito) horas, sendo extraordinárias as 
trabalhadas além da oitava. (ex-Súmula n. 232 — RA 14/1985, DJ 19.9.1985) V — O 
advogado empregado de banco, pelo simples exercício da advocacia, não exerce cargo 
de confiança, não se enquadrando, portanto, na hipótese do § 2º do art. 224 da CLT. 
(ex-OJ n. 222 da SBDI-1 — Inserida em 20.6.2001) VI — O caixa bancário, ainda 
que caixa executivo, não exerce cargo de confiança. Se perceber gratificação igual 
ou superior a um terço do salário do posto efetivo, essa remunera apenas a maior 
responsabilidade do cargo e não as duas horas extraordinárias além da sexta. (ex-
-Súmula n. 102 — RA 66/1980, DJ 18.6.1980 e republicada DJ 14.7.1980) VII — O 
bancário exercente de função de confiança, que percebe a gratificação não inferior 
ao terço legal, ainda que norma coletiva contemple percentual superior, não tem 
direito às sétima e oitava horas como extras, mas tão somente às diferenças de gra-
tificação de função, se postuladas. (ex-OJ n. 15 da SBDI-1 — Inserida em 14.3.1994)
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109 — GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. O bancário não enquadrado no § 2º do  
art. 224 da CLT, que receba gratificação de função, não pode ter o salário relativo a 
horas extraordinárias compensado com o valor daquela vantagem. 
110 — JORNADA DE TRABALHO. INTERVALO. No regime de revezamento, as 
horas trabalhadas em seguida ao repouso semanal de 24 horas, com prejuízo do 
intervalo mínimo de 11 horas consecutivas para descanso entre jornadas, devem 
ser remuneradas como extraordinárias, inclusive com o respectivo adicional. (RA 
101/1980, DJ 25.9.1980) 
112 — TRABALHO NOTURNO. PETRÓLEO. O trabalho noturno dos emprega-
dos nas atividades de exploração, perfuração, produção e refinação do petróleo, 
industrialização do xisto, indústria petroquímica e transporte de petróleo e seus 
derivados, por meio de dutos, é regulado pela Lei n. 5.811, de 11.10.1972, não se 
lhe aplicando a hora reduzida de 52 minutos e 30 segundos prevista no art. 73,  
§ 1º, da CLT. (RA 107/1980, DJ 10.10.1980) 
113 — BANCÁRIO. SÁBADO. DIA ÚTIL. O sábado do bancário é dia útil não tra-
balhado, não dia de repouso remunerado. Não cabe a repercussão do pagamento de 
horas extras habituais em sua remuneração. (RA 115/1980, DJ 3.11.1980) 
119 — JORNADA DE TRABALHO. Os empregados de empresas distribuidoras e 
corretoras de títulos e valores mobiliários não têm direito à jornada especial dos 
bancários. (RA 13/1981, DJ 19.3.1981)
124 — BANCÁRIO. SALÁRIO-HORA. DIVISOR (REDAÇÃO ALTERADA NA 
SESSÃO DO TRIBUNAL PLENO REALIZADA EM 14.9.2012 — RES. N. 185/2012, 
DEJT DIVULGADO EM 25.9.2012) I — O divisor aplicável para o cálculo das horas 
extras do bancário, se houver ajuste individual expresso ou coletivo no sentido de 
considerar o sábado como dia de descanso remunerado, será: a) 150, para os em-
pregados submetidos à jornada de seis horas, prevista no caput do art. 224 da CLT; 
b) 200, para os empregados submetidos à jornada de oito horas, nos termos do § 2º 
do art. 224 da CLT. II — Nas demais hipóteses, aplicar-se-á o divisor: a) 180, para 
os empregados submetidos à jornada de seis horas prevista no caput do art. 224 da 
CLT; b) 220, para os empregados submetidos à jornada de oito horas, nos termos 
do § 2º do art. 224 da CLT. 
143 — SALÁRIO PROFISSIONAL. O salário profissional dos médicos e dentistas 
guarda proporcionalidade com as horas efetivamente trabalhadas, respeitado o 
mínimo de 50 (cinquenta) horas mensais. Ex-Prejulgado n. 15. (RA 102/1982, DJ 
11.10.1982 e DJ 15.10.1982) 
206 — FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE PARCELAS PRESCRITAS. NOVA REDAÇÃO. 
A prescrição da pretensão relativa às parcelas remuneratórias alcança o respectivo 
recolhimento da contribuição para o FGTS. 
287 — JORNADA DE TRABALHO. GERENTE BANCÁRIO. NOVA REDAÇÃO A 
jornada de trabalho do empregado de banco gerente de agência é regida pelo art. 224, 
§ 2º, da CLT. Quanto ao gerente geral de agência bancária, presume-se o exercício 
de encargo de gestão, aplicando-se-lhe o art. 62 da CLT.
343 — BANCÁRIO. HORA DE SALÁRIO. DIVISOR (CANCELADA — RES. N. 
185/2012, DEJT 25.9.2012). O bancário sujeito à jornada de 8 (oito) horas (art. 224, 
§ 2º, da CLT), após a CF/1988, tem salário-hora calculado com base no divisor 220 
(duzentos e vinte), não mais 240 (duzentos e quarenta). (Res. 48/1995, DJ 30.8.1995)
346 — DIGITADOR. INTERVALOS INTRAJORNADA. APLICAÇÃO ANALÓGICA 
DO ART. 72 DA CLT. Os digitadores, por aplicação analógica do art. 72 da CLT, 
equiparam-se aos trabalhadores nos serviços de mecanografia (datilografia, escri-
turação ou cálculo), razão pela qual têm direito a intervalos de descanso de 10 (dez) 
minutos a cada 90 (noventa) de trabalho consecutivo. (Res. 56/1996, DJ 28.6.1996)
351 — PROFESSOR. REPOUSO SEMANAL REMUNERADO — ART. 7º, § 2º, DA 
LEI N. 605, DE 5.1.1949 E ART. 320 DA CLT. O professor que recebe salário mensal 
à base de hora-aula tem direito ao acréscimo de 1/6 a título de repouso semanal 
remunerado, considerando-se para esse fim o mês de quatro semanas e meia. (Res. 
n. 68/1997, DJ 30.5.1997)
360 — TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALOS INTRA-
JORNADA E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimenta-
ção, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza 
o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da 
CF/1988. (Res. n. 79/1997, DJ 13.1.1998)
370 — MÉDICO E ENGENHEIRO. JORNADA DE TRABALHO. LEIS NS. 3.999/61 
E 4.950-A/66. (CONVERSÃO DAS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NS. 39 
E 53 DA SBDI-1 — RES. N. 129/05 — DJ 20.4.2005). Tendo em vista que as Leis ns. 
3.999/61 e 4.950-A/66 não estipulam a jornada reduzida, mas apenas estabelecem 
o salário mínimo da categoria para uma jornada de 4 horas para os médicos e de 6 
horas para os engenheiros, não há que se falar em horas extras, salvo as excedentes 
à oitava, desde que seja respeitado o salário mínimo/horário das categorias. (ex-OJs 
ns. 39 e 53 da SBDI-I — Inseridas respectivamente em 7.11.1994 e 29.4.1994)
391 — PETROLEIROS. LEI N. 5.811/72. TURNO ININTERRUPTO DE REVE-
ZAMENTO. HORAS EXTRAS E ALTERAÇÃO DA JORNADA PARA HORÁRIO 
FIXO. (CONVERSÃO DAS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS NS. 240 E 333 
DA SBDI-1 — RES. N. 129/05 — DJ 20.4.2005) I — A Lei n. 5.811/72 foi recepcio-
nada pela CF/88 no que se refere à duração da jornada de trabalho em regime de 
revezamento dos petroleiros. (ex-OJ n. 240 da SBDI-I — Inserida em 20.6.2001) 
II — A previsão contida no art. 10 da Lei n. 5.811/72, possibilitando a mudança do 
regime de revezamento para horário fixo, constitui alteração lícita, não violando os 
arts. 468 da CLT e 7º, VI, da CF/1988. (ex-OJ n. 333 da SBDI-I — DJ 9.12.2003)
423 — TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA 
DE TRABALHO MEDIANTE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. (CON-
VERSÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N. 169 DA SBDI-I — RES. N. 
139/2006 — DJ 10.10.2006) Estabelecida jornada superior a seis horas e limitada 
a oito horas por meio de regular negociação coletiva, os empregados submetidos 
a turnos ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª 
horas como extras.

429 — TEMPO À DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. ART. 4º DA CLT. PERÍODO 
DE DESLOCAMENTO ENTRE A PORTARIA E O LOCAL DE TRABALHO — (RES. 
N. 174, 24.5.2011 — DJE 27.5.2011) Considera-se à disposição do empregador, na 
forma do art. 4º da CLT, o tempo necessário ao deslocamento do trabalhador entre 
a portaria da empresa e o local de trabalho, desde que supere o limite de 10 (dez) 
minutos diários.
431 — SALÁRIO-HORA. EMPREGADO SUJEITO AO REGIME GERAL DE 
TRABALHO (ART. 58, CAPUT, DA CLT). 40 HORAS SEMANAIS. CÁLCULO. 
APLICAÇÃO DO DIVISOR 200 (REDAÇÃO ALTERADA NA SESSÃO DO TRIBU-
NAL PLENO REALIZADA EM 14.9.2012 — RES. N. 185/2012, DEJT DIVULGADO 
EM 25.9.2012) Para os empregados a que alude o art. 58, caput, da CLT, quando 
sujeitos a 40 horas semanais de trabalho, aplica-se o divisor 200 (duzentos) para o 
cálculo do valor do salário-hora.
444 — JORNADA DE TRABALHO. NORMA COLETIVA. LEI. ESCALA DE 12 POR 
36. VALIDADE. (RES. N. 185/2012, DEJT DIVULGADO EM 25.9.2012). É valida, em 
caráter excepcional, a jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis de descanso, 
prevista em lei ou ajustada exclusivamente mediante acordo  coletivo de trabalho 
ou convenção coletiva de trabalho, assegurada a remuneração em dobro dos feriados 
trabalhados. O empregado não tem direito ao pagamento de adicional referente ao 
labor prestado na décima primeira e décima segunda horas. (Republicada no DEJT 
de 26.11.12, por cumprimento a despacho do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen) 

 8 Orientação Jurisprudencial SDI-1
60 — PORTUÁRIOS. HORA NOTURNA. HORAS EXTRAS. (LEI N. 4.860/65, 
ARTS. 4º E 7º, § 5º). (nova redação em decorrência da incorporação da Orientação 
Jurisprudencial n. 61 da SBDI-1, DJ 20.4.05). I — A hora noturna no regime de 
trabalho no porto, compreendida entre dezenove horas e sete horas do dia seguinte, 
é de sessenta minutos. II — Para o cálculo das horas extras prestadas pelos traba-
lhadores portuários, observar-se-á somente o salário básico percebido, excluídos os 
adicionais de risco e produtividade. (ex-OJ n. 61 da SBDI-1 — inserida em 14.3.94)
78 — TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. JORNADA DE SEIS 
HORAS. A interrupção do trabalho dentro de cada turno ou semanalmente, não 
afasta a aplicação do art. 7º, XVI da CF/88. (Convertida na Súmula n. 360, Resol. 
n. 79/97, DJ 13.1.98) (30.5.94)
97 — HORAS EXTRAS. ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. O adicional 
noturno integra a base de cálculo das horas extras prestadas no período noturno. 
(Inserida em 30.5.97) 
178 — BANCÁRIO. INTERVALO DE 15 MINUTOS. NÃO COMPUTÁVEL NA 
JORNADA DE TRABALHO. Inserida em 8.11.00 (inserido dispositivo, DJ 20.4.05). 
Não se computa, na jornada do bancário sujeito a seis horas diárias de trabalho, o 
intervalo de quinze minutos para lanche ou descanso. 
274 — TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. FERROVIÁRIO. HORAS 
EXTRAS. DEVIDAS. O ferroviário submetido a escalas variadas, com alternância 
de turnos, faz jus à jornada especial prevista no art. 7º, XIV, da CF/88. (Inserida 
em 27.9.02)
275 — TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EX-
TRAS E ADICIONAL. DEVIDOS. Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada 
diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz 
jus ao pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao 
respectivo adicional. (Inserida em 27.9.02)
332 — MOTORISTA. HORAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. CONTROLE 
DE JORNADA POR TACÓGRAFO. RESOLUÇÃO N. 816/1986 DO CONTRAN. O 
tacógrafo, por si só, sem a existência de outros elementos, não serve para controlar 
a jornada de trabalho de empregado que exerce atividade externa. (DJ 9.12.2003 
— Parágrafo único do artigo 168 do Regimento Interno do TST)
358 — SALÁRIO MÍNIMO E PISO SALARIAL PROPORCIONAL À JORNADA 
REDUZIDA. POSSIBILIDADE. Havendo contratação para cumprimento de jornada 
reduzida, inferior à previsão constitucional de oito horas diárias ou quarenta e quatro 
semanais, é lícito o pagamento do piso salarial ou do salário mínimo proporcional 
ao tempo trabalhado. (DJ 14.3.08) 
360 — TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. DOIS TURNOS. HORÁRIO 
DIURNO E NOTURNO. CARACTERIZAÇÃO. Faz jus à jornada especial prevista 
no art. 7º, XIV, da CF/1988 o trabalhador que exerce suas atividades em sistema 
de alternância de turnos, ainda que em dois turnos de trabalho, que compreendam, 
no todo ou em parte, o horário diurno e o noturno, pois submetido à alternância 
de horário prejudicial à saúde, sendo irrelevante que a atividade da empresa se 
desenvolva de forma ininterrupta. (DJ 14.3.08)
395 — TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORA NOTURNA RE-
DUZIDA. INCIDÊNCIA. (DEJT divulgado em 09, 10 e 11.06.2010). O trabalho em 
regime de turnos ininterruptos de revezamento não retira o direito à hora noturna 
reduzida, não havendo incompatibilidade entre as disposições contidas nos arts. 73, 
§ 1º, da CLT e 7º, XIV, da Constituição Federal.
396 — TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. ALTERAÇÃO DA JOR-
NADA DE 8 PARA 6 HORAS DIÁRIAS. EMPREGADO HORISTA. APLICAÇÃO 
DO DIVISOR 180. (DEJT divulgado em 9, 10 e 11.6.10). Para o cálculo do salário-
-hora do empregado horista, submetido a turnos ininterruptos de revezamento, 
considerando a alteração da jornada de 8 para 6 horas diárias, aplica-se o divisor 
180, em observância ao disposto no art. 7º, VI, da Constituição Federal, que assegura 
a irredutibilidade salarial. 
403 — ADVOGADO EMPREGADO. CONTRATAÇÃO ANTERIOR A LEI N. 8.906, 
DE 4.7.1994. JORNADA DE TRABALHO MANTIDA COM O ADVENTO DA LEI. 
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. CARACTERIZAÇÃO. (DEJT Divulgado em 16, 17 e 
20.9.10) O advogado empregado contratado para jornada de 40 horas semanais, 
antes da edição da Lei n. 8.906, de 4.7.1994, está sujeito ao regime de dedicação 
exclusiva disposto no art. 20 da referida lei, pelo que não tem direito à jornada de 
20 horas semanais ou 4 diárias. 


